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Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2012
CSLL. BASE DE CALCULO. GLOSA DE AGIO. CABIMENTO.

E cabivel, em relacdo a CSLL, a glosa das despesas de amortiza¢do de agio,
tendo em vista a aplicabilidade a CSLL das mesmas normas de apuracgao e
de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de calculo e as
aliquotas previstas na legislacdo em vigor.

MULTA ISOLADA PELO NAO RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS E MULTA
DE OFiCIO. CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.

O art. 44, | e ll, da Lei n2 9.430, de 1996, com nova redacao atribuida pela
Lei n2 11.488, de 2007, da prevé duas condutas juridicas distintas e, para
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cada uma delas, o legislador ordindrio previu sancoes igualmente distintas.
Incorrendo o sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser
aplicada a respectiva sancdo prevista.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento
ao recurso, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza (Relator), Eduardo Monteiro
Cardoso e Eduarda Lacerda Kanieski, que |he davam provimento. Designado para redigir o voto
vencedor o Conselheiro lagaro Jung Martins.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA — Relator
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 CSLL. BASE DE CÁLCULO. GLOSA DE ÁGIO. CABIMENTO.
				 É cabível, em relação à CSLL, a glosa das despesas de amortização de ágio, tendo em vista a aplicabilidade à CSLL das mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o IRPJ, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor. 
				 MULTA ISOLADA PELO NÃO RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS E MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE. 
				 O art. 44, I e II, da Lei nº 9.430, de 1996, com nova redação atribuída pela Lei nº 11.488, de 2007, da prevê duas condutas jurídicas distintas e, para cada uma delas, o legislador ordinário previu sanções igualmente distintas. Incorrendo o sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva sanção prevista.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros José Eduardo Dornelas Souza (Relator), Eduardo Monteiro Cardoso e Eduarda Lacerda Kanieski, que lhe davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Iágaro Jung Martins.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 IAGARO JUNG MARTINS – Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 RAFAEL TARANTO MALHEIROS – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Iágaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto[a] integral), Eduardo Monteiro Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 16-87.667, proferido pela 1ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a impugnação apresentada, para manter o crédito tributário exigido.
		 Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatório elaborado por ocasião do julgamento de primeira instância, a seguir transcrito:
		 Trata o presente processo de auto de infração para constituição de crédito tributário relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL do ano-calendário de 2012.
		 Os valores do imposto, dos juros e das multas constituídos pela autoridade fazendária encontram-se discriminados no presente processo e se resumem na tabela abaixo:
		 /RELATÓRIO FISCAL 
		 Os motivos que embasaram a autuação fiscal encontram-se descritos no Relatório Fiscal (fls. 2187 a 2196), com trechos resumidos ou transcritos abaixo, com grifos deste julgador.
		 1. Introdução 
		 Nos termos do TPPF nº 08166.00-2017-00019-3, procedi à fiscalização no contribuinte em epígrafe, tendo sido verificado os procedimentos do contribuinte com relação a CSLL.
		 Este Relatório Fiscal refere-se ao encerramento parcial da fiscalização, referente ao ano-calendário 2012.
		 A fiscalização prossegue em relação ao ano-calendário 2013.
		 2. Do Contribuinte 
		 A sociedade empresária ITAÚ HOLDING S.A.,doravante designada como ITAÚ HOLDING, é uma sociedade por ações, tem sua sede e foro na cidade de São Paulo e como objeto social, conforme o artigo 2º de seu Estatuto Social, a atividade bancária em todas as modalidades autorizadas, inclusive câmbio.
		 Cabe observar que apesar de possuir em sua razão social a expressão “Holding”, caracteriza-se o fiscalizado como “banco múltiplo, com carteira comercial”, conforme CNAE: 64-22-1/00.
		 Como instituição financeira, é obrigada à apuração do imposto de renda pelo lucro real e assim procedeu no ano-calendário de 2012, com a apresentação das DIPJ de nº ND - 01413003 (2012) e de nº ND – 1166678 (2013), em regime anual com apuração de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, com base em receita bruta/balancetes de suspensão.
		 3. Dos Fatos 
		 Em 03 de fevereiro de 2017 foi dado início a esta fiscalização, com a lavratura do Termo de Início de Fiscalização e ciência pelo contribuinte em seu DTE (Domicílio Tributário Eletrônico – DTE) em 04 de fevereiro de 2017, conforme atesta o Termo de Ciência por Abertura de Mensagem.
		 Durante o Procedimento Fiscal, apurei que no ano-calendário de 2012 o contribuinte deduziu na linha 59 –“Amortização de Ágio nas Aquisições de Investimentos avaliados pelo PL” da ficha 06 B – Demonstração do Resultado da DIPJ/13 o montante de R$ 57.744.559,92 quando da apuração do resultado do exercício. Tal valor foi adicionado na linha 14 da ficha 09 B, quando da apuração do lucro real, mas não o foi na linha 15 da ficha 17, quando da apuração da CSLL.
		 De forma que, para o ano-calendário de 2012, a base de cálculo apurada na ficha 17 da DIPJ/13 foi a seguinte:
		 Linha 68 : BC antes da Comp. de BCNEG Per. Ant.= R$ 37.746.766,75 
		 Linha 69: (-) BCNEG Per. Ant. ativ. em geral = (R$ 11.324.030,03)
		 Linha 71: Base de cálculo da CSLL = R$ 26.422.736,32 
		 OBS: Valores declarados, conforme LALUR e LACS (Resp. Termo de Intimação nº 01).
		 Regularmente intimado por meio do Termo de Intimação nº 03, item 01, a apresentar a documentação societária, comercial e escrituração contábil fiscal, relativos aos valores lançados a título de “Amortização de Ágio na aquisição de Investimento avaliado pelo PL”, no valor de R$ 57.744.559,92, deduzidos na ficha 06B – linha 59 das DIPJ/13 e DIPJ/14, o contribuinte informou o que segue:
		 “Em relação ao item, esclarecemos que os valores informados na DIPJ A/C 2012, correspondem aos seguintes valores:
		 /
		 Ainda cabe esclarecer que as despesas com amortizações de ágio foram adicionadas à base de cálculo do IRPJ. Quanto à CSLL informamos que não houve adição da despesa de amortização de ágio por falta de previsão legal”.Grifei.
		 4. Do Direito 
		 Entendo que o contribuinte não agiu conforme determina a legislação tributária vigente à época dos fatos apurados, pelas seguintes razões de direito:
		 A matéria aqui tratada está descrita no artigo 57 da Lei nº 8.981/95 e art. 28 da Lei nº 9.430/96, combinado com o art. 13, inciso III da Lei nº 9.249/95 e art. 391 do RIR/99, abaixo transcritos.
		 Art. 57 da Lei nº 8.981/95: Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995)Art. 28 da Lei nº 9.430/96 : Aplicam-se à apuração da base de cálculo e ao pagamento da contribuição social sobre o lucro líquido as normas da legislação vigente e as correspondentes aos arts. 1º a 3º, 5º a 14, 17 a 24-B, 26, 55 e 71. (Redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012).
		 Art. 13 da Lei nº 9.249/95. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
		 I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996)
		 II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
		 III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços;
		 RIR/99 Art. 391. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o art. 385 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 25, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso III).
		 Parágrafo único. Concomitantemente com a amortização, na escrituração comercial, do ágio ou deságio a que se refere este artigo, será mantido controle, no LALUR, para efeito de determinação do ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento (art. 426).
		 Aplica-se ao caso, também:
		 Art.44 da IN RFB nº 309/04: Aplicam-se à CSLL, as normas relativas à depreciação, amortização e exaustão previstas na legislação do IRPJ, exceto as referentes a depreciação acelerada incentivada, observado o disposto nos art. 104 a 106.
		 As despesas de amortização de ágio são indedutíveis para efeito da apuração da base de cálculo da CSLL, conforme art. 391 do RIR/99 e art. 44 da IN SRF nº 390/04.
		 Não cabe, no caso, a alegação de que a amortização a que se refere o art. 44 da IN SRF nº 390/04 não é aquela decorrente do ágio na aquisição de investimentos.
		 Referido artigo se encontra na Subseção I – Da Depreciação, Amortização e Exaustão da Seção VI – Das Despesas Operacionais, do Capítulo VI – Do resultado ajustado. Do mesmo modo, o artigo 391, do RIR/99, que ampara, como já vimos, para o IR, a indedutibilidade da amortização do ágio, se encontra na Seção IV – Outros Resultados Operacionais, do Capítulo V do RIR/99, destinado à apuração do lucro operacional.
		 E, de fato, a interpretação contida no artigo 44 da IN SRF nº 390/04 é a que melhor se coaduna com os demais comandos relativos à amortização de ágio. Se assim não o fosse, não faria sentido o tratamento tributário especial dado pelo artigo 7º da Lei nº 9.532/97 (art. 386 do RIR/99). É que referido dispositivo legal permite que se deduza, em cinco anos, a amortização de ágio nos casos de incorporação, fusão ou cisão e se encontra regulamentado no art. 75 da IN SRF nº 390/04. Na hipótese de possível alegação de a amortização de ágio já houver sido descontada na apuração da CSLL, a norma restaria totalmente inútil, já que referido ágio já teria, no mais das vezes, sido completamente amortizado, não havendo espaço para a dedução, como possibilita a lei, nos casos de reorganização societária (fusão, cisão, incorporação).
		 Do exposto, procede-se ao lançamento de ofício da CSLL, como consequência da infração apurada abaixo.
		 INFRAÇÃO Nº 01: ANO-CALENDÁRIO 2012 - CSLL. Falta de adição de despesas de amortização de ágio à base de cálculo da CSLL.
		 5. Da base de cálculo 
		 A base de cálculo do lançamento é a despesa de amortização de ágio, que não foi adicionada na apuração da base de cálculo da CSLL no ano-calendário, conforme tabela a seguir:
		 /
		 6. Das Penalidades Aplicáveis - Multa Isolada e Multa de Ofício - AC 2012 
		 O contribuinte submetido ao regime de apuração do Lucro Real anual tem o dever de fazer antecipações mensais com base na receita bruta ou balanços de suspensão, conforme artigos 222 a 230 do RIR/99.
		 No caso em análise, as antecipações mensais foram realizadas com base na Receita Bruta, art. 223 do RIR/99; e, em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução (DIPJ/2013), metodologia disciplinada no artigo 230 do RIR/99.
		 Da análise das estimativas mensais da CSLL para o ano-calendário 2012 apresentada na DIPJ/13, verifica-se que o contribuinte utilizou o LACS como base para o cálculo das estimativas mensais da CSLL.
		 Nas citadas bases de cálculo das estimativas mensais da CSLL, apuradas com base em balancetes mensais de suspensão/redução não consta a adição da despesa de amortização de ágio, indedutível, como já tratado nos itens precedentes.
		 Neste sentido, faz-se necessário recalcular as estimativas da CSLL para os meses do ano-calendário de 2012 (isto é, março, abril, maio, junho, julho, agosto, setembro,outubro, novembro e dezembro) em que as estimativas foram apuradas com base em balancetes de suspensão/redução. Nesses meses, adiciona-se 1/12 da despesa anual de amortização de ágio, nos mesmos moldes do que o contribuinte já efetuou para o IRPJ. A planilha de apuração da base de cálculo da multa isolada está na Tabela a seguir.
		 Amortização mensal = R$ 57.744.559,92/12 = R$ 4.812.046,66. Jan, fev e março = Estimativa apurada com base na Receita Bruta. Demais meses = Estimativa apurada com base em balanço ou balancete de Suspensão ou Redução.
		 Amortização em março = 3 x R$ 4.812.046,66 = R$ 14.436.139,98, de maio a dezembro acrescenta-se R$ 4.812.046,66 a cada mês na linha “ajuste fiscalização”. Dados do LACS e da DIPJ/2013.
		 /
		 Desta forma, conforme tabela acima, será lançada a multa isolada para o mês de dezembro de 2012, no valor de R$ 2.710.510,62, nos termos do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/96, abaixo transcrito.
		 A multa de oficio considerada na presente autuação foi a de 75%, haja vista a conduta do contribuinte. No caso aqui tratado, a declaração inexata da CSLL sujeita a empresa ao previsto no inciso I do artigo 44 da Lei nº. 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.488/2007, que assim assevera:
		 Art. 44 da Lei nº 9.430/96: Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal ...” 
		 7. Do Enquadramento Legal 
		 Além da fundamentação legal mencionada no presente relatório, também consta do quadro ENQUADRAMENTO LEGAL do auto de infração toda a base legal da presente autuação 
		 8. Do Encerramento Parcial - 2012 
		 Encerramos parcialmente, nesta data, a ação fiscal junto ao sujeito passivo acima identificado para o ano calendário de 2012.
		 A Auditoria fiscal ateve-se aos fatos e documentos descritos, ressalvado o direito de a Fazenda Nacional proceder a novos exames, caso surjam elementos novos que os justifiquem. Este Termo de Verificação Fiscal é parte integrante e inseparável do Auto de Infração.
		 O presente Relatório Fiscal - Termo de Verificação Fiscal, bem como demonstrativos, anexos e documentos aqui mencionados, são partes integrantes e indissociáveis do Auto de Infração, lavrado em relação ao sujeito passivo aqui identificado.
		 E, para constar e surtir os efeitos legais, lavro o presente Termo de Verificação Fiscal, em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, assinadas pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo ou seu representante legal, que neste ato recebe uma das vias.
		 9. Da Conclusão 
		 O presente Relatório Fiscal - Termo de Verificação Fiscal, bem como demonstrativos, anexos e documentos aqui mencionados, são partes integrantes e indissociáveis do Auto de Infração, lavrado em relação ao sujeito passivo aqui identificado.
		 E, para constar e surtir os efeitos legais, lavro o presente Termo de Verificação Fiscal, em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, assinadas pelo Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo ou seu representante legal, que neste ato recebe uma das vias.
		 IMPUGNAÇÃO 
		 Cientificada pessoalmente do auto de infração em 27/12/17 (fls. 2200), a empresa apresentou impugnação em 22/01/2018 (fl. 2207), com trechos resumidos ou transcritos abaixo, com grifos deste julgador.
		 - A adição das despesas com amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL não encontraria amparo na legislação que regia a matéria à época dos fatos (2012): A REGRA DE ADIÇÃO DA DESPESA DE ÁGIO ERA LEGALMENTE PREVISTA APENAS PARA O IRPJ, nos termos do art. 25 do Decreto-lei nº 1.598/774 (na redação anterior à Lei nº 12.973/2014, aplicável no caso, cujo fato gerador remonta ao ano de 2012). Somente a partir da referida Lei nº 12.973/14 é que o artigo 25 do Decreto-Lei nº 1.598/77 (correspondente ao artigo 391 do RIR/99) teria passado a ser aplicável à CSLL 
		 - A MULTA ISOLADA NÃO PODERIA OCORRER CONCOMITANTEMENTE COM A MULTA DE OFÍCIO.
		 - A COBRANÇA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA OFÍCIO SERIA IMPOSSÍVEL.
		 Naquela oportunidade, a r. turma julgadora entendeu pela improcedência da Impugnação apresentada, conforme sintetizado pela seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Exercício: 2012 
		 CSLL. DESPESAS. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. BASE DE CÁLCULO. DEDUTIBILIDADE.
		 As despesas de amortização de ágio, para fins de apuração da base de cálculo da CSLL, estão sujeitas às mesmas regras de dedutibilidade aplicáveis à apuração do lucro real tributado pelo IRPJ.
		 CSLL. NORMAS APLICÁVEIS. LEI Nº 12.973/2014. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. INOVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
		 A Lei nº 12.973/2018, não inova quando estabelece expressamente a aplicação das normas (por ela alteradas), relativas ao DL. 1598/1977 (que tratam do reconhecimento e amortização do ágio à apuração da CSLL), deixando explícito, tão somente, que as alterações por ela introduzidas aplicam-se igualmente à dita contribuição.
		 MULTA ISOLADA E MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE.
		 Por se tratarem de penalidades aplicáveis no cometimento de infrações distintas, justifica-se a exigência concomitante da multa de ofício e da multa isolada.
		 JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA SOBRE MULTA. CABIMENTO.
		 Os juros moratórios incidem sobre a totalidade da obrigação tributária principal, nela compreendida, além do próprio tributo, a multa.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresenta, tempestivamente, recurso voluntário, reiterando as razões de defesa apresentadas.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
		 Da Admissibilidade dos Recursos Voluntário 
		 Conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte, por ser tempestivo e preencher os demais requisitos regimentais de admissibilidade.
		 
		 SÍNTESE DOS FATOS
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra acórdão da Delegacia da Receita Federal de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a impugnação, mantendo a exigência tributária consubstanciada nestes autos.
		 O lançamento fiscal original, detalhado no Termo de Verificação Fiscal, fundamentou-se em duas infrações principais:
		 1. Falta de adição à base de cálculo da CSLL de despesas com amortização de ágio na aquisição de investimentos, no valor de R$ 57.744.559,92 (Infração 1);
		 2. Cobrança de multa isolada por recolhimento a menor de estimativa mensal (Infração 2).
		 Sobreveio o Acórdão da DRJ, que decidiu manter a exigência relativa à indedutibilidade da amortização do ágio e à cobrança da multa isolada;
		 Irresignada, a Recorrente interpõe o presente Recurso Voluntário, sustentando, em síntese, os seguintes pontos:
		 Quanto à Amortização de Ágio, reitera a tese de que, para o ano-calendário de 2012, não havia vedação legal expressa que obrigasse a adição da despesa de amortização de ágio à base de cálculo da CSLL. Argumenta que o art. 57 da Lei nº 8.981/95 preservou a autonomia da base de cálculo da CSLL e que a unificação das regras só ocorreu com a Lei nº 12.973/14, não podendo esta retroagir.
		 Quanto à Multa Isolada, insiste na impossibilidade de cobrança concomitante da multa isolada sobre estimativas e da multa de ofício sobre o saldo anual do tributo, por configurar bis in idem e violar o princípio da consunção.
		 Assim, controverte-se duas matérias:
		 (i) a legalidade da adição da despesa de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL para o ano-calendário de 2012; 
		 (ii) a possibilidade de aplicação cumulativa da multa isolada e da multa de ofício.
		 
		 MÉRITO
		 Infração 01: Glosa da Despesa de Amortização de Ágio na Base de Cálculo da CSLL.
		 Conforme o Termo de Verificação Fiscal (TVF), a autoridade fiscal constatou que a Recorrente, ao apurar o resultado do exercício, deduziu o referido valor a título de amortização de ágio, mas, ao proceder aos ajustes fiscais, adicionou tal despesa apenas na apuração do Lucro Real (base do IRPJ), deixando de fazê-lo na apuração da base de cálculo da CSLL. O TVF transcreve a justificativa apresentada pela Recorrente à época:
		 “Em relação ao item, esclarecemos que os valores informados na DIPJ A/C 2012, correspondem aos seguintes valores:
		 /
		 Ainda cabe esclarecer que as despesas com amortizações de ágio foram adicionadas à base de cálculo do IRPJ. Quanto à CSLL informamos que não houve adição da despesa de amortização de ágio por falta de previsão legal”.
		 A autoridade fiscal rechaçou a justificativa, entendendo que as mesmas normas de apuração do IRPJ deveriam ser aplicadas à CSLL, resultando no lançamento de ofício da contribuição sobre o valor não adicionado.
		 A DRJ manteve a autuação neste ponto. Para tanto, fundamentou sua decisão na aplicação das normas do IRPJ à CSLL, com base nos artigos 57 da Lei nº 8.981/95 e 44 da IN SRF nº 390/04, além de citar jurisprudência do CARF. Transcrevo sua argumentação:
		 ... Como se vê, a adição das despesas com amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL encontrava amparo na legislação que regia a matéria à época dos fatos (2012).
		 A alegação de que somente a partir da Lei nº 12.973/14 é que o artigo 25 do Decreto-Lei nº 1.598/77 teria passado a ser aplicável à CSLL não merece prosperar, como tem decidido o CARF. A jurisprudência da Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF é no sentido de aplicar à CSLL as mesmas normas de amortização do ágio aplicáveis ao IRPJ, (inclusive aos fatos geradores ocorridos antes da edição da Lei nº 12.973/2014) (...)
		 Em síntese, o Acórdão nº 1302-002.936 – 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, de 25 de julho de 2018, resume o entendimento de forma plenamente aplicável ao caso presente:
		 CSLL. NORMAS APLICÁVEIS. LEI Nº 12.973/2014. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. INOVAÇÃO. INOCORRÊNCIA.
		 A Lei nº 12.973/2018, não inova quando estabelece expressamente a aplicação das normas (por ela alteradas), relativas ao DL. 1598/1977 (que tratam do reconhecimento e amortização do ágio à apuração da CSLL), deixando explícito, tão somente, que as alterações por ela introduzidas aplicam-se igualmente à dita contribuição. 
		 Inconformada, a Recorrente reitera em seu recurso suas alegações de que não havia dispositivo legal que obrigasse a adição da despesa de amortização de ágio à base de cálculo da CSLL, sendo a autuação ilegal por ofensa ao princípio da estrita legalidade.
		 Pois bem.
		 A questão é exclusivamente de direito e cinge-se a definir se, para fatos geradores ocorridos em 2012, a legislação tributária determinava a indedutibilidade da despesa de amortização de ágio na apuração da base de cálculo da CSLL.
		 Penso que assiste razão à Recorrente.
		 A autoridade fiscal e a decisão recorrida baseiam-se em uma interpretação sistemática e extensiva da legislação, buscando uma simetria entre as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que, para a matéria em questão e à época dos fatos, não encontrava amparo em norma expressa.
		 O princípio da estrita legalidade tributária (art. 150, I, da CF) veda a exigência de tributo sem lei que o estabeleça. Tal princípio se estende a todos os elementos da regra-matriz de incidência, incluindo a definição da base de cálculo. Se uma adição ao lucro líquido resulta em majoração do tributo devido, ela deve estar inequivocamente prevista em lei.
		 A regra geral é a dedutibilidade das despesas necessárias à atividade da empresa. A indedutibilidade é a exceção e, como tal, deve ser interpretada restritivamente. Para o IRPJ, a legislação era clara: o art. 391 do RIR/99 (espelhando o art. 25 do Decreto-Lei nº 1.598/77) determinava que as contrapartidas da amortização do ágio não seriam computadas na determinação do lucro real, obrigando, assim, a sua adição.
		 A controvérsia reside na aplicabilidade desta regra à CSLL. A DRJ, para justificar a extensão, invocou o art. 57 da Lei nº 8.981/95. Contudo, a interpretação dada pela instância a quo ignorou a parte final e crucial do dispositivo:
		  Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (...) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta lei. (grifo nosso)
		 A ressalva final, a meu ver, é a chave hermenêutica da questão. Ela expressamente preserva a autonomia da base de cálculo da CSLL, que continuou regida por sua legislação própria (Lei nº 7.689/88). O comando para aplicar as mesmas normas de apuração refere-se à sistemática (lucro real, presumido, trimestral, anual), mas não tem o condão de unificar todos os ajustes (adições e exclusões) que compõem as respectivas bases de cálculo. Se a intenção do legislador fosse a unificação completa, a ressalva seria inócua.
		 Acrescente-se o seguinte. O fato de o legislador ter promulgado a Lei nº 12.973, em 2014, e, em seu artigo 50, ter determinado expressamente que as regras de apuração do lucro do IRPJ (incluindo a do art. 25 do DL 1.598/77) passariam a se aplicar à CSLL, é a prova cabal de que, antes desta lei, tal aplicação não era obrigatória. A lei nova não veio para esclarecer, mas para modificar o ordenamento jurídico. Pretender sua aplicação retroativa ao ano-calendário de 2012, como faz a fiscalização, é violar o princípio da irretroatividade da lei tributária mais gravosa.
		 Há precedente da Câmara Superior neste sentido, conforme ementa do Acórdão CSRF nº 9101-002.310, a seguir parcialmente transcrito:
		 CSLL. BASE DE CÁLCULO E LIMITES À DEDUTIBILIDADE. 
		 A amortização contábil do ágio impacta (reduz) o lucro líquido do exercício. Havendo determinação legal expressa para que ela não seja computada na determinação do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR (...). Não há, porém, previsão no mesmo sentido, no que se refere à base de cálculo da Contribuição Social, o que, a nosso sentir, torna insubsistente a adição feita de ofício pela autoridade lançadora. 
		 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO.  ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. INAPLICABILIDADE DO ART. 57, LEI N 8.981/1995.
		 Inexiste previsão legal para que se exija a adição à base de cálculo da CSLL da amortização do ágio pago na aquisição de investimento avaliado pela equivalência patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art.  57 da Lei n 8.981/1995, posto que tal dispositivo não determina que haja identidade com a base de cálculo do IRPJ   
		 Este precedente reflete a interpretação, em minha ótica, mais adequada com o princípio da legalidade estrita. Na ausência de lei específica que, para o ano-calendário de 2012, obrigasse a adição da despesa de amortização de ágio à base de cálculo da CSLL, a conduta da Recorrente não pode ser considerada ilícita. 
		 Portanto, a exigência fiscal relativa à Infração nº 01 padece de vício de legalidade, devendo ser integralmente cancelada.
		 
		 Infração nº 02.: Da Aplicação Cumulada de Multas Isoladas e de ofício
		 Neste ponto, acolho o argumento da Recorrente de que é indevida a aplicação concomitante da multa isolada de 50% sobre as estimativas e da multa de ofício de 75% sobre o tributo apurado anualmente. A cumulação das penalidades não se sustenta.
		 Com efeito, a multa de ofício, prevista no inciso I do art. 44 da Lei nº 9.430/96, é a sanção principal. Ela incide sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição e tem por objetivo punir o descumprimento da obrigação tributária principal, ou seja, a falta de pagamento do tributo que, ao final do período de apuração, se revelou efetivamente devido. Ela sanciona o resultado final da conduta do contribuinte.
		 Por outro lado, a multa isolada, prevista no inciso II, alínea b, do mesmo artigo, possui uma finalidade distinta e mais restrita. Ela foi instituída para garantir a eficácia da obrigação acessória de recolher as antecipações mensais (estimativas) no regime do lucro real anual. A natureza das estimativas é de mero adiantamento do imposto que será apurado no futuro. Uma vez encerrado o ano-calendário, a obrigação de pagar as estimativas se exaure e é substituída pela obrigação de pagar o tributo apurado no balanço. Assim, para que a norma que exige as antecipações não se tornasse uma mera recomendação, o legislador criou a multa isolada, com o propósito específico de punir o descumprimento do dever de antecipar o fluxo de caixa do governo.
		 A aplicação da multa isolada, portanto, deve se limitar à hipótese para a qual foi concebida: a simples ausência de recolhimento de uma estimativa declarada. No presente caso, a autuação não decorre de uma simples omissão de pagamento de uma guia de estimativa, mas de um recálculo dessas estimativas feito pela própria fiscalização, como consequência de glosas de despesas e outras infrações que alteraram a base de cálculo do tributo. A origem da autuação é a apuração de uma base tributável a maior, o que é matéria da obrigação principal, sancionada pela multa de ofício. Aplicar a multa isolada neste contexto é desvirtuar sua finalidade e exacerbar a penalidade sem previsão legal.
		 Ademais, mesmo que se considerasse cabível, em tese, a multa isolada, sua cumulação com a multa de ofício é vedada pelo princípio da consunção. Este princípio, amplamente aceito no direito sancionatório, estabelece que a infração mais grave (o crime-fim) absorve a infração menos grave (o crime-meio) quando esta for uma etapa necessária ou uma fase preparatória para a primeira.
		 No sistema de apuração anual, o não recolhimento da estimativa mensal pode ser visto como uma etapa preparatória para o ato final de reduzir ou não pagar o imposto apurado em 31 de dezembro. A primeira conduta (não antecipar) é, portanto, um meio para a execução da segunda (não pagar o tributo devido). O bem jurídico mais importante tutelado pela norma é a efetivação da arrecadação tributária, garantida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano. A antecipação do fluxo de caixa do governo é um bem jurídico de relevância secundária.
		 Sendo assim, a cobrança da multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago já pune a conduta do contribuinte em sua totalidade, abrangendo a insuficiência de recolhimento ao longo do ano. Exigir, adicionalmente, a multa isolada de 50% sobre as estimativas não recolhidas seria penalizar a parte (a antecipação) depois de já ter penalizado o todo (o tributo final).
		 Sobre o tema, são precisas as colocações do Conselheiro Marcos Takata, em voto proferido no Acórdão nº 1103.001-097, que adoto como razões de decidir:
		 É de cartesiana nitidez, para mim, que a aplicação da multa de ofício de 75% sobre o valor não pago do IRPJ e da CSL efetivamente devidos, cobráveis juntamente como esses, exclui a aplicação da multa de ofício de 50% (multa isolada) sobre o valor não pago do IRPJ e da CSL mensal por estimativa, do mesmo ano-calendário. (...) Apenando o continente, desnecessário e incabível apenar o conteúdo. Se já se penaliza o todo, não há sentido em se penalizar também a parte do todo. Noutros termos, é aplicação do princípio da consunção em matéria penal. Como penalizar pelo todo e ao mesmo tempo pela parte do todo? Isso seria uma contradição de termos lógicos e axiológicos).
		 O Superior Tribunal de Justiça (STJ), ao interpretar o art. 44 da Lei nº 9.430/96, consolidou este mesmo entendimento. No julgamento do REsp nº 1.496.354/PR, a Segunda Turma decidiu de forma inequívoca pela impossibilidade da cumulação, conforme se extrai da ementa:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. (...) MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. (...) 5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido. 6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)
		 Portanto, ao abrigo do princípio da consunção e da jurisprudência consolidada, a multa aplicada em razão da infração principal e mais grave (multa de ofício de 75%) absorve a penalidade relativa à infração preparatória e menos grave (multa isolada de 50%).
		 Pelo exposto, acolho as razões da Recorrente para afastar a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas, devendo ser mantida, sobre o eventual débito remanescente, apenas a multa de ofício.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário para: i) reverter a glosa da despesa de amortização de ágio na base de cálculo da CSLL; ii) afastar a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de ofício.
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		 Em que pese o voto proferido pelo i. Relator, a Turma, pelo voto de qualidade, entendeu que a glosa de amortização do ágio se aplica também para fins de apuração da CSLL e pela manutenção da exigência de multa isolada sobre estimativas não pagas.
		 
		 Exigência da glosa de amortização de ágio na base da CSLL
		  Sobre esse ponto, entendeu o Relator que o art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, não autorizaria a aplicação indiscriminada ou automática, das disposições regentes do Imposto de Renda na verificação dos contornos de incidência da CSLL. Além disso, entendeu que o legislador, ao determinar a base de cálculo da CSLL, o fez de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (art. 2º, da Lei nº 7.689, de 1988, não abordando, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente à amortização do ágio na aquisição de investimentos avaliados pelo método da equivalência patrimonial.
		  Há disposição expressa em lei para adoção das mesmas regras de apuração do IRPJ para fins de apuração da CSLL. 
		 O caput do art. 57 da Lei nº 8.981, de 1995, tem a seguinte redação:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) (g.n.)
		 Veja-se, o dispositivo não fala em regras análogas, mas de aplicação das mesmas regras, logo, não se está aqui a aplicar a regra no art. 108, I, do CTN, que seria vedado para exigência de tributo.
		 A IN SRF nº 390, de 2004, aplicável a época dos fatos (posteriormente revogada pela IN RFB nº 1.700, de 2017, que consolidou normas de apuração da CSLL, PIS e da Cofins após a Lei nº 12.973, de 2014), orientava sobre as regras a serem seguidas pelas pessoas jurídicas que adquirem investimentos avaliados pelo patrimônio líquido para fins de apuração da CSLL. Na prática, a referida instrução repetia os mesmos termos da legislação do IRPJ quanto ao registro e ao tratamento a ser dispensado ao ágio e ao deságio, e respectiva amortização.
		 Posição semelhante foi adotada nos seguintes julgados:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 
		 Ano-calendário: 2008 CSLL. 
		 [...] 
		 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. ADIÇÃO À BASE DE CÁLCULO. CABIMENTO. 
		 As disposições legais sobre a amortização do ágio remetem à apuração do lucro real, seja para determinar a neutralidade dos seus efeitos, seja para autorizar a sua consideração na base de cálculo do IRPJ nos casos que especifica, de sorte que, ou bem se aplicam todas as disposições (sobre o ágio) para a apuração para a base de cálculo do IRPJ e da CSLL (seja para adicionar a amortização do ágio à base da CSLL, seja para sua consideração no resultado nas hipóteses legais cabíveis) ou se considera que, à míngua de qualquer menção à CSLL nos textos legais, a amortização do ágio não pode repercutir em nenhum momento em sua base de cálculo. Se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um método de avaliação do investimento, conclui-se que a amortização que reduz o ágio/deságio deve compor o resultado da avaliação do investimento pelo MEP, e quer este seja positivo ou negativo não deve impactar a base da CSLL.
		 (Acórdão nº 1302-006.221, sessão 19.10.2022, relator Paulo Henrique Silva Figueiredo)
		 De fato, não faz qualquer sentido defender que as disposições do Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, nomeadamente sobre os efeitos tributários da avaliação de investimentos pelo Método da Equivalência Patrimonial (MEP), em especial no que se refere à amortização do ágio, não encontrem eco na apuração da CSLL, apenas por serem feitas algumas referências ao lucro real.
		 Não se pode perder de vista a perspectiva sobre a qual foi editado o DL nº 1.598, de 1977, que teve como finalidade adaptar os novos dispositivos da então recente Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 6.404, de 1976), à legislação do imposto sobre a renda, antes do advento da CSLL, ocorrido a partir da edição da Lei nº 7.689, de 1988.
		 O DL nº 1.598, de 1977, tem, portanto, função estruturante para determinação dos resultados das pessoas jurídicas para fins de apuração dos tributos que incidam sobre os seus resultados, estabelecendo regras gerais de contabilização e especiais para a avaliação de investimentos avaliados pelo MEP, inclusive em relação à neutralidade de seus efeitos para fins de determinação do lucro tributável.
		 Registre-se que a neutralidade da avaliação dos investimentos pelo MEP em relação a CSLL está plasmada nas disposições do art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988, itens 1 e 4 da alínea c do § 1º, que determinam a adição do resultado negativo e a exclusão do resultado positivo decorrentes da avaliação de investimentos pelo MEP. 
		 Transcreve-se o art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988: 
		 Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
		 a) será considerado o resultado do período­base encerrado em 31 de dezembro de cada ano;
		 b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço;
		 c) o resultado do período­base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
		 1 ­ adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
		 2 ­ adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período­base, cuja contrapartida não tenha sido computada no resultado do período­base; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990)
		 3 ­ adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Redação dada pela Lei nº 8.034, de 1990) 
		 4 ­ exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de patrimônio líquido; 
		 5 ­ exclusão dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;   (Incluído pela Lei nº 8.034, de 1990) 
		 6 ­ exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período­base. 
		 [...]
		 Além disso, ressalte-se posicionamento em alguns julgados deste CARF sobre a indedutibilidade da amortização do ágio na apuração da CSLL. Destaca-se esse entendimento:
		 Entendo que a despesa de amortização do ágio é despesa indedutível na apuração da base de cálculo da CSSL, por força dos itens 1 e 4 do dispositivo acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de tornar o MEP neutro na apuração da CSLL. A avaliação do investimento pelo MEP influencia o cálculo da CSLL em caso de alienação ou liquidação do investimento, já que esse seria o valor contábil do investimento a ser considerado. Além disso, se assim não fosse, contrario sensu, a receita decorrente da amortização do deságio seria tributada, o que não me parece razoável, mas seria inevitável chegar a tal conclusão caso se entenda dedutível a despesa de amortização do ágio. 
		 Note­se que, se o ágio compõe o valor contábil do investimento e o MEP é apenas um método de avaliação do investimento, logo, é lógico que a amortização que reduz o ágio/deságio compõe “lato sensu” o resultado da avaliação do investimento pelo MEP, o qual seja positivo ou negativo não deve impactar a base da CSLL, como dispõe expressamente o dispositivo legal acima (itens 1 e 4 da alínea “c”do § 1º do art. 2º da Lei 7.689/88).
		 (Acórdão nº 1302­001.170, sessão 11.09.2013, relator Alberto Pinto Souza Junior)
		 Não se cogita, no caso sob análise, que se houvessem sido cumpridas as regras de dedutibilidade para amortização do ágio, que tais valores não pudessem reduzir a base de cálculo da CSLL.
		 Em sentido contrário e, por força dos dispositivos legais e normativo mencionados, os valores relativos ao ágio que não observarem as regras de dedutibilidade para fins do IRPJ. devem também compor a base de cálculo da CSLL.
		 
		 Multa isolada por estimativa
		 Sobre esse ponto, entendeu o i. Relator, com base em precedente deste CARF e do STJ, não ser cabível a multa pelo não recolhimento da estimativa mensal, por ser essa uma etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano, que foi sancionado com multa de ofício vinculada e pelo princípio da consunção.
		 Ainda que se compreenda o argumento de natureza econômica sobre a impossibilidade de incidência cumulativa das duas multas exigidas em decorrência de omissão de tributo, uma vinculada ao tributo lançado e outra isolada, incidente sobre as estimativas que deixaram de ser recolhidas em razão da omissão identificada pela Fiscalização (denominado princípio da concomitância), a solução do tema deve ser jurídica.
		 Assim, dispõe o art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I – de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 a) na forma do art. 8º da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (g.n.)
		 
		 Note-se que embora a antiga e a nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, pareçam similares, elas têm conteúdo distintos. A redação anterior previa multas calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo, fato que permitia concluir que as estimativas estariam contidas no tributo apurado ao final do período. A nova redação, contudo, tem redação mais clara e objetiva, distinguindo as duas condutas típicas, que têm consequências jurídicas distintas.
		 O lançamento foi efetuado com a imputação da multa isolada de 50%, com base na Lei nº 11.488, de 2007, portanto a Súmula CARF nº 105 não se aplica ao presente caso, pois editada em precedentes que analisaram lançamentos efetuados com base em legislação revogada à época do presente lançamento.
		 Há, portanto, duas condutas jurídicas distintas e, para cada uma delas, o legislador ordinário previu sanções igualmente distintas. Incorrendo, portanto, o sujeito passivo nas duas condutas previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva sanção prevista para cada uma delas.
		 Nessa linha, destaca-se o seguinte precedente deste CARF:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
		 Ano-calendário: 2008
		 MULTA ISOLADA.
		 A multa isolada pune o contribuinte que não observa a obrigação legal de antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balanço de suspensão, logo, conduta diferente daquela punível com a multa de ofício proporcional, a qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional.
		 O legislador dispôs expressamente, já na redação original do inciso IV do § 1º do art. 44 da Lei 9.430/96, que é devida a multa isolada ainda que o contribuinte apure prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa ao final do ano, deixando claro que o valor apurado como base de cálculo do tributo ao final do ano é irrelevante para se saber devida ou não a multa isolada e que a multa isolada é devida ainda que lançada após o encerramento do ano-calendário. 
		 (Acórdão nº 1302-001.080, sessão de 07.05.0213, relator Conselheiro Alberto Pinto)
		 Pela profunda análise do tema, destacam-se os seguintes excertos do voto:
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção 
		 O princípio da consunção é princípio específico do Direito Penal, aplicável para solução de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situações em que duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato. 
		 Primeiramente, há que se ressaltar que a norma sancionatória tributária não é norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os princípios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos supletivos de interpretação da lei tributária, especialmente da lei tributária que definia infrações. Esse dispositivo foi rechaçado pela Comissão Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal dispositivo não retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal tributário não tem semelhança absoluta com o direito penal (sugestão 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissão Especial do CTN) e que o direito penal tributário não é autônomo ao direito tributário, pois a pena fiscal mais se assemelha a pena cível do que a criminal (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112. 
		 Das condutas infracionais diferentes 
		 Ainda que aplicável fosse o princípio da consunção para solucionar conflitos aparentes de norma tributárias, não há no caso em tela qualquer conflito que justificasse a sua aplicação. Conforme já asseverado, o conflito aparente de normas ocorre quando duas ou mais normas podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato, o que não ocorre in casu, já que temos duas situações fáticas diferentes: a primeira, o não recolhimento do tributo devido; a segunda, a não observância das normas do regime de recolhimento sobre bases estimadas. Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada não enseja per se a aplicação da multa isolada, pois esta multa só é aplicável quando, além de não recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de levantar balanço de suspensão, conforme dispõe o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada não decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da inobservância das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou seja, do regime. 
		 Temos, então, duas situações fáticas diferentes, sob as quais incidem normas também diferentes. O art. 44 da Lei no 9.430/96 (na sua redação vigente à época do lançamento) já albergava várias normas, das quais vale pinçar as duas sub examine: a decorrente da combinação do inciso I do caput com o inciso I do § 1º aplicável por falta de pagamento do tributo; e a decorrente da combinação do inciso I do caput com o inciso IV do § 1º – aplicável pela não observância das normas do regime de recolhimento por estimativa. Ora, a norma prevista da combinação do inciso I do caput com o inciso I do § 1º do art. 44 jamais poderia ser aplicada pela falta de recolhimento do IRPJ sobre a base estimada, então, como se falar em consunção, para que esta absorva a norma prevista da combinação do inciso I do caput com o inciso IV do mesmo § 1º. 
		 Assim, demonstrado que temos duas situações fáticas diferentes, sob as quais incidem normas diferentes, resta irrefutável que não há unidade de conduta, logo não existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos I e IV do § 1º do art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicação do princípio da consunção no caso em tela. 
		 Noutro ponto, refuto os argumentos expendidos no acórdão recorrido, os quais concluem que a falta de recolhimento da estimativa mensal seria uma conduta menos grave, por atingir um bem jurídico secundário – que seria a antecipação do fluxo de caixa do governo. Conforme já demonstrado, a multa isolada é aplicável pela não observância do regime de recolhimento pela estimativa e a conduta que ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave, já que põe em risco todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real anual – pelo menos no formato desenhado pelo legislador. 
		 Em verdade, a sistemática de antecipação dos impostos ocorre por diversos meios previstos na legislação tributária, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos por estimativa, as retenções feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão), feitos pelos contribuintes pessoas físicas. O que se tem, na verdade são diferentes formas e momentos de exigência da obrigação tributária. Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a efetividade da arrecadação tributária e o fluxo de caixa para a execução do orçamento fiscal pelo governo, impondo-se igualmente a sua proteção (como bens jurídicos). Portanto, não há um bem menor, nem uma conduta menos grave que possa ser englobada pela outra, neste caso. 
		 Ademais, é um equívoco dizer que o não recolhimento do IRPJ estimada é uma ação preparatória para a realização da “conduta mais grave” – não recolhimento do tributo efetivamente devido no ajuste. O não pagamento de todo o tributo devido ao final do exercício pode ocorrer independente do fato de terem sido recolhidas as estimativas, pois o resultado final apurado não guarda necessariamente proporção com os valores devidos por estimativa. Ainda que o contribuinte recolha as antecipações, ao final pode ser apurado um saldo de tributo a pagar, com base no resultado do exercício. As infrações tributárias que ensejam a multa isolada e a multa de ofício nos casos em tela são autônomas. A ocorrência de uma delas não pressupõe necessariamente a existência da outra, logo inaplicável o princípio da consunção, já que não existe conflito aparente de normas. 
		 Das diferentes bases para cálculos das multas 
		 A tese de que as multas isolada e de ofício, no presente caso, estariam incidindo sobre a mesma base, também, não deve prosperar, seja porque as bases não são idênticas, seja porque, ainda que idênticas, o bis in idem só ocorreria se as duas sanções fossem aplicadas pela ocorrência da mesma conduta, o que já ficou demonstrado que não ocorre, se não, vejamos. 
		 A multa isolada corresponde a um percentual do IRPJ calculado sobre a base estimada, na qual o valor das despesas e custos decorrem de uma estimativa legal, ou seja, o legislador quando determina a aplicação de um percentual sobre a receita bruta, para o cálculo da base estimada, está, em verdade, estimando custos e despesas. A multa de ofício, in casu, corresponde a um percentual sobre o IRPJ calculado sobre o lucro real, na qual se leva em conta as despesas e custos efetivamente incorridos. Em suma, se a base estimada difere do lucro real, se são valores distintos, inclusive com previsões legais distintas, os impostos delas resultantes são também valores distintos e, consequentemente, as multas ad valorem que incidem sobre elas, também, são valores que não se confundem. 
		 Todavia, ainda que as multas isolada e de ofício fossem calculadas sobre o IRPJ incidente sobre a mesma base de cálculo, isso não significaria um bis in idem, pois, como já asseverado acima, a ocorrência de uma infração não importa necessariamente na ocorrência da outra, o que torna irrefutável que as infrações decorrem de condutas diversas. O contribuinte pode ter recolhido todo o IRPJ devido sobre a base estimada em cada mês do ano-calendário e não recolher a diferença calculada ao final do período, ficando sujeito assim a multa de ofício, mas não a multa isolada. Ao contrário, pode deixar de recolher o IRPJ sobre a base estimada, mas pagar, ao final do ano, todo o IRPJ sobre o lucro real, hipótese na qual só ficará sujeito à multa isolada. 
		 A definição da infração, da base de cálculo e do percentual da multa aplicável é matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, V do CTN, não cabendo ao intérprete questionar se a dosimetria aplicada em tal e qual caso é adequada ou excessiva, a não ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que está expressamente vedado pela Súmula CARF nº 2.
		 Da redação original do art. 44, § 1º, IV, da Lei 9430/96 
		 Adite-se ainda, que o legislador dispôs expressamente, já na redação original do inciso IV do § 1º do art. 44, que é devida a multa isolada ainda que o contribuinte apure prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa ao final do ano, deixando claro, assim, que: 
		 a) primeiro, que estava se referindo ao imposto ou contribuição calculados sobre a base estimada, já que em caso de prejuízo fiscal e base negativa, não há falar em tributo devido no ajuste; e 
		 b) segundo, que o valor apurado como base de cálculo do tributo ao final do ano é irrelevante para se saber devida ou não a multa isolada; e 
		 c) terceiro, que a multa isolada é devida ainda que lançada após o encerramento do ano calendário, já que pode ser lançada mesmo após apurado prejuízo fiscal ou base negativa. 
		 Da negativa de vigência de lei federal 
		 Peço vênia aos meus pares, para expressar minha profunda discordância com as referidas posições adotadas por este Colegiado: Entendo que tais posicionamentos têm, em verdade, por via oblíqua, negado vigência a uma lei federal, pois afrontam literalmente o disposto nos art. 2º e 44, § 1º, IV, da Lei no 9.430/96 (vigente à época do lançamento) e no art. 35 da Lei 8.981/95. É demais imaginar que se coaduna com os mais comezinhos princípios do direito a permissão dada ao contribuinte, por tais decisões, para, em janeiro de um determinado ano calendário, decidir se obedece ou não o art. 2º e segs. da Lei nº 9.430/96. Em outras palavras, os referidos posicionamentos deste Colegiado desnaturam a norma tributária tornando-a uma norma facultativa, já que a sua não observância não traz, à luz de tais posicionamentos, qualquer consequência jurídica.
		 
		 Assim, além das condutas infracionais distintas, que a lei atribui consequências sancionatórias distintas, afastar a exigência da multa isolada é negar vigência a texto legal expresso (art. 2º e 44, II, “b”, da Lei no 9.430, de 1996), fato defeso ao CARF, nos termos da Súmula nº 2.
		 
		 Dispositivo
		 Nesse sentido, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Iágaro Jung Martins
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Assinado Digitalmente

IAGARO JUNG MARTINS — Redator designado

Assinado Digitalmente

RAFAEL TARANTO MALHEIROS — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Luis Angelo Carneiro Baptista (substituto[a] integral), Eduardo Monteiro
Cardoso, Eduarda Lacerda Kanieski, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acdérddo n? 16-87.667,
proferido pela 12 Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a impugnacdo apresentada, para
manter o crédito tributario exigido.

Por bem descrever o ocorrido, valho-me do relatério elaborado por ocasido do
julgamento de primeira instancia, a seguir transcrito:

Trata o presente processo de auto de infracdo para constituicdo de crédito
tributario relativo a Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL do ano-
calenddrio de 2012.

Os valores do imposto, dos juros e das multas constituidos pela autoridade
fazenddria encontram-se discriminados no presente processo e se resumem na
tabela abaixo:

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

Cod. Regslta Dart walor

CONTRIBUIGAO 2073 6.063.178.79
JUROS DE MORA (catnisos 5 12017 3.240769,06
MULTA PROPORCIONAL fassiet e recusse 4547.384,09
MULTA EXIGIDA ISOLADAMENTE  esie de e TS 2710510,62
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 16.561.842,56

Valor por Extense
DEZESSEIS MILHOES, QUINHENTOS E SESSENTA E UM MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E
CINQUENTA E SEIS CENTAVOS

RELATORIO FISCAL

Os motivos que embasaram a autuacao fiscal encontram-se descritos no Relatério
Fiscal (fls. 2187 a 2196), com trechos resumidos ou transcritos abaixo, com grifos
deste julgador.

1. Introdugao
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Nos termos do TPPF n?2 08166.00-2017-00019-3, procedi a fiscalizagdo no
contribuinte em epigrafe, tendo sido verificado os procedimentos do contribuinte
com relagao a CSLL.

Este Relatdrio Fiscal refere-se ao encerramento parcial da fiscalizacdo, referente
ao ano-calendario 2012.

A fiscalizagdo prossegue em relagdao ao ano-calendario 2013.
2. Do Contribuinte

A sociedade empreséria ITAU HOLDING S.A.,doravante designada como ITAU
HOLDING, é uma sociedade por acdes, tem sua sede e foro na cidade de S3ao Paulo
e como objeto social, conforme o artigo 22 de seu Estatuto Social, a atividade
bancdria em todas as modalidades autorizadas, inclusive cambio.

Cabe observar que apesar de possuir em sua razao social a expressao “Holding”,
caracteriza-se o fiscalizado como “banco multiplo, com carteira comercial”,
conforme CNAE: 64-22-1/00.

Como instituicdo financeira, é obrigada a apuracdo do imposto de renda pelo
lucro real e assim procedeu no ano-calenddrio de 2012, com a apresentagao das
DIPJ de n2 ND - 01413003 (2012) e de n2 ND — 1166678 (2013), em regime anual
com apuragao de estimativas mensais de IRPJ e de CSLL, com base em receita
bruta/balancetes de suspens3o.

3. Dos Fatos

Em 03 de fevereiro de 2017 foi dado inicio a esta fiscalizagao, com a lavratura do
Termo de Inicio de Fiscalizagdo e ciéncia pelo contribuinte em seu DTE (Domicilio
Tributario Eletronico — DTE) em 04 de fevereiro de 2017, conforme atesta o Termo
de Ciéncia por Abertura de Mensagem.
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Durante o Procedimento Fiscal, apurei gque no ano-calenddrio de 2012 o

contribuinte deduziu na linha 59 —“Amortizacio de Agio nas Aquisicdes de
Investimentos avaliados pelo PL” da ficha 06 B — Demonstracdo do Resultado da
DIPJ/13 o montante de RS 57.744.559,92 quando da apuracdo do resultado do
exercicio. Tal valor foi adicionado na linha 14 da ficha 09 B, quando da apuracao

do lucro real, mas nao o foi na linha 15 da ficha 17, guando da apuracdo da CSLL.

De forma que, para o ano-calendario de 2012, a base de calculo apurada na ficha
17 da DIPJ/13 foi a seguinte:

Linha 68 : BC antes da Comp. de BCNEG Per. Ant.= RS 37.746.766,75
Linha 69: (-) BCNEG Per. Ant. ativ. em geral = (RS 11.324.030,03)
Linha 71: Base de calculo da CSLL = RS 26.422.736,32

OBS: Valores declarados, conforme LALUR e LACS (Resp. Termo de Intimagdo n2
01).
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Regularmente intimado por meio do Termo de Intimagcdo n2 03, item 01, a
apresentar a documentagdo societaria, comercial e escrituracdo contabil fiscal,
relativos aos valores lancados a titulo de “Amortizacdo de Agio na aquisicdo de
Investimento avaliado pelo PL”, no valor de RS 57.744.559,92, deduzidos na ficha
06B — linha 59 das DIPJ/13 e DIPJ/14, o contribuinte informou o que segue:

“Em relacdo ao item, esclarecemos que os valores informados na DIPJ A/C 2012,
correspondem aos seguintes valores:

Conta Contabil Descrigio da Conta RA/C 2012 RS

Ainda cabe esclarecer que as despesas com amortizacoes de agio foram
adicionadas a base de calculo do IRPJ. Quanto a CSLL informamos que ndo
houve adicido da despesa de amortizacdo de agio por falta de previsao

III

legal”.Grifei.
4. Do Direito

Entendo que o contribuinte ndo agiu conforme determina a legislacdo tributaria
vigente a época dos fatos apurados, pelas seguintes razoes de direito:

A matéria aqui tratada esta descrita no artigo 57 da Lei n? 8.981/95 e art. 28 da
Lei n2 9.430/96, combinado com o art. 13, inciso Ill da Lei n2 9.249/95 e art. 391
do RIR/99, abaixo transcritos.
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Art. 57 da Lei n? 8.981/95: Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o
Lucro (Lei n? 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuragdo e de
pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas juridicas,
inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de
calculo e as aliquotas previstas na legislacdo em vigor, com as alteracGes
introduzidas por esta Lei. (Redacdo dada pela Lei n2 9.065, de 1995)Art.
28 da Lei n? 9.430/96 : Aplicam-se a apuragdo da base de calculo e ao
pagamento da contribuicdo social sobre o lucro liquido as normas da
legislacao vigente e as correspondentes aos arts. 12 a 32,52 a3 14, 17 a
24-B, 26, 55 e 71. (Redagdo dada pela Lei n2 12.715, de 2012).

Art. 13 da Lei n? 9.249/95. Para efeito de apuracdo do lucro real e da
base de calculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido, sdo vedadas
as seguintes dedugdes, independentemente do disposto no art. 47 da
Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964:

| - de qualquer provisdo, exceto as constituidas para o pagamento de
férias de empregados e de décimo-terceiro saldrio, a de que trata o art.
43 da Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alteracdes da Lei n?
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9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisdes técnicas das companhias
de seguro e de capitalizagdo, bem como das entidades de previdéncia
privada, cuja constituicdo é exigida pela legislacdo especial a elas
aplicavel; (Vide Lei 9.430, de 1996)

Il - das contraprestagGes de arrendamento mercantil e do aluguel de
bens mdveis ou imdveis, exceto quando relacionados intrinsecamente
com a producdo ou comercializacdo dos bens e servigos;

Ill - de despesas de depreciagdo, amortizacdo, manutengdo, reparo,
conservagao, impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com
bens mdveis ou imdveis, exceto se intrinsecamente relacionados com a
producdo ou comercializacdo dos bens e servicos;

RIR/99 Art. 391. As contrapartidas da amortizacdo do agio ou desagio de
que trata o art. 385 ndo serdo computadas na determinac¢do do lucro
real, ressalvado o disposto no art. 426 (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977,
art. 25, e Decreto-Lei n2 1.730, de 1979, art. 19, inciso lll).

Pardgrafo uUnico. Concomitantemente com a amortiza¢do, na
escrituracdo comercial, do agio ou desagio a que se refere este artigo,
sera mantido controle, no LALUR, para efeito de determina¢do do ganho
ou perda de capital na alienagdo ou liquidacdo do investimento (art.
426).

Aplica-se ao caso, também:

Art.44 da IN RFB n2 309/04: Aplicam-se a CSLL, as normas relativas a
depreciagdo, amortizacdo e exaustdo previstas na legislagdo do IRPJ,
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exceto as referentes a depreciagdo acelerada incentivada, observado o
disposto nos art. 104 a 106.

As despesas de amortizacao de agio sao indedutiveis para efeito da apuracao da
base de cdlculo da CSLL, conforme art. 391 do RIR/99 e art. 44 da IN SRF n?

390/04.

Ndo cabe, no caso, a alegacao de que a amortizagao a que se refere o art. 44 da IN

SRF n2 390/04 n3o é aquela decorrente do agio na aquisi¢do de investimentos.

Referido artigo se encontra na Subsecdo | — Da Depreciacdo, Amortizacdo e
Exaustdo da Se¢do VI — Das Despesas Operacionais, do Capitulo VI — Do resultado
ajustado. Do mesmo modo, o artigo 391, do RIR/99, que ampara, como ja vimos,
para o IR, a indedutibilidade da amortizagdo do agio, se encontra na Secdo IV —
Outros Resultados Operacionais, do Capitulo V do RIR/99, destinado a apuragdo
do lucro operacional.

E, de fato, a interpretacdo contida no artigo 44 da IN SRF n2 390/04 é a que
melhor se coaduna com os demais comandos relativos a amortiza¢do de agio. Se
assim ndo o fosse, ndo faria sentido o tratamento tributario especial dado pelo
artigo 72 da Lei n2 9.532/97 (art. 386 do RIR/99). E que referido dispositivo legal
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permite que se deduza, em cinco anos, a amortizacdo de d4gio nos casos de
incorporagao, fusdo ou cisdo e se encontra regulamentado no art. 75 da IN SRF n?
390/04. Na hipdtese de possivel alegacdo de a amortizacdo de agio ja houver sido
descontada na apuragdo da CSLL, a norma restaria totalmente indtil, ja que
referido agio ja teria, no mais das vezes, sido completamente amortizado, ndo
havendo espaco para a deducdo, como possibilita a lei, nos casos de
reorganizacdo societaria (fusdo, cisdo, incorporacdo).

Do exposto, procede-se ao langcamento de oficio da CSLL, como consequéncia da
infracdo apurada abaixo.

INFRACAO N2 01: ANO-CALENDARIO 2012 - CSLL. Falta de adi¢do de despesas de
amortizacdo de agio a base de célculo da CSLL.

5. Da base de calculo

A base de calculo do langamento é a despesa de amortizacdo de 4gio, que nao foi
adicionada na apuracdo da base de calculo da CSLL no ano-calendario, conforme
tabela a seguir:

ANO-CALENDARIO Valor adicionado apenas no IRPJ

2012 57.744.559,92

6. Das Penalidades Aplicaveis - Multa Isolada e Multa de Oficio - AC 2012

O contribuinte submetido ao regime de apuracdo do Lucro Real anual tem o dever
de fazer antecipagBes mensais com base na receita bruta ou balangos de
suspensdo, conforme artigos 222 a 230 do RIR/99.

No caso em andlise, as antecipa¢des mensais foram realizadas com base na
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Receita Bruta, art. 223 do RIR/99; e, em Balango ou Balancete de Suspensdo ou
Redugdo (DIPJ/2013), metodologia disciplinada no artigo 230 do RIR/99.

Da andlise das estimativas mensais da CSLL para o ano-calenddrio 2012
apresentada na DIPJ/13, verifica-se que o contribuinte utilizou o LACS como base
para o calculo das estimativas mensais da CSLL.

Nas citadas bases de cdlculo das estimativas mensais da CSLL, apuradas com

base em balancetes mensais de suspensdo/reducdo ndo consta a adicio da

despesa de amortizacdo de agio, indedutivel, como ja tratado nos itens
precedentes.

Neste sentido, faz-se necessario recalcular as estimativas da CSLL para os meses
do ano-calendario de 2012 (isto é, marcgo, abril, maio, junho, julho, agosto,
setembro,outubro, novembro e dezembro) em que as estimativas foram apuradas
com base em balancetes de suspensdo/reducdo. Nesses meses, adiciona-se 1/12
da despesa anual de amortizacdo de agio, nos mesmos moldes do que o
contribuinte ja efetuou para o IRPJ. A planilha de apura¢do da base de cdlculo da
multa isolada esta na Tabela a seguir.
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Amortizacdo mensal = R$ 57.744.559,92/12 = RS 4.812.046,66. Jan, fev e mar¢o =
Estimativa apurada com base na Receita Bruta. Demais meses = Estimativa
apurada com base em balanco ou balancete de Suspensao ou Reducao.

Amortizacdo em margo = 3 x RS 4.812.046,66 = RS 14.436.139,98, de maio a
dezembro acrescenta-se RS 4.812.046,66 a cada més na linha “ajuste
fiscalizagdo”. Dados do LACS e da DIPJ/2013.

[ 03/12 04/12 05/12 06/12 07/12
BC DA CSLL -666.946.506,87| -870.618.548,15] -1.005.011.507,54] -821.039.236,20] -644.872.047.84
+ AJUSTE FISCALIZACAD 14.436.139,98] 19.248.186,44 24.060.233,30] 28.872.279.96] 33.684.326,62

|BC DA CSLL AJUSTADA FISCALIZACAD |-652.510.366,89] -851.370.361,71] -980.951.274,24] -792.166.956,24| -611.187.721,22

Desta forma, conforme tabela acima, sera langada a multa isolada para o més de
dezembro de 2012, no valor de RS 2.710.510,62, nos termos do inciso Il do art. 44
da Lei n2 9.430/96, abaixo transcrito.

ESTIMATIVA CSLL FISCALIZACAO 57.876.555,03] -76.623.332,55] -147.142.691,14| -118.825.043 44| -91.676.156,18
~ ESTIMATIVA MESES ANTERIDRES 7.204.073,26] _ 7.204.073,26 7.204.073,26| _ 7.204.073,26] _ 7.204.073.26
- DEDUCOES DIP}/2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
= ECTIMATIVA MES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ESTIMATIVA CSLL DIPY/2013 0,00 0,00 0,00] 0,00] 0,00
DIFERENGA APURADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MULTA ISOLADA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
MES 08/12 09/12 io6/12 11713 12/12
O B8C DA CSLL -1.658.578.062,40) -1.574.015.777,30] -1 414.254.786,04] -1 275.396.232.E| 26 422 736,72
A + AWSTE FISCALIZACAD 3849637328 43.308.41994| 48.120.466,60] 52.932.513,26] 57.744.558.92
g BC DA CSLL AJUSTADA FISCALIZACAD |-1.620.0681.689,12)-1.530.711.357,36]-1.366.134.319,44) -1.222.461.716,80| 84.167.296,64
- ESTIMATIVA CSLL FISCALIZAGAD 243.012.253,37] -229.606.703.60] -204.920.147,92| -183.369.557.82] 12 625.094.50
—l - ESTIMATIVA MESES ANTERIORES 7.204.073,26) 7.204.073,26 7.204.073,26 7.204.073,26] 7.204.073.26
< - DEDUCOES DIPY/2013 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
> = ESTIMATIVA MES 0,00 0,00 Uﬂﬁ 0,00 5421.021.24
o) ESTIMATIVA CSLL DIPY/2013 000 0,00 n.og{ 0,00 0.00
|— DIFERENCA APURADA 0,00 0,00 0,00 0,00 5421.021.24
= MULTA ISOLADA 0,00 0,00 0,00 0,00]2.710.510,62
L

A multa de oficio considerada na presente autuacao foi a de 75%, haja vista a
conduta do contribuinte. No caso aqui tratado, a declaracdo inexata da CSLL
sujeita a empresa ao previsto no inciso | do artigo 44 da Lei n2. 9.430/96, com
redacdo dada pela Lei n? 11.488/2007, que assim assevera:

Art. 44 da Lei n? 9.430/96: Nos casos de langamento de oficio, serdo
aplicadas as seguintes multas:

| - de setenta e cinco por cento sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declara¢do e nos de declaragdo inexata;

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal ...”

7. Do Enquadramento Legal

Além da fundamentagdo legal mencionada no presente relatério, também consta
do quadro ENQUADRAMENTO LEGAL do auto de infracdo toda a base legal da
presente autuagdo
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8. Do Encerramento Parcial - 2012

Encerramos parcialmente, nesta data, a a¢do fiscal junto ao sujeito passivo acima
identificado para o ano calendario de 2012.

A Auditoria fiscal ateve-se aos fatos e documentos descritos, ressalvado o direito
de a Fazenda Nacional proceder a novos exames, caso surjam elementos novos
que os justifiquem. Este Termo de Verificacdo Fiscal é parte integrante e
insepardvel do Auto de Infragao.

O presente Relatdrio Fiscal - Termo de Verificacdo Fiscal, bem como
demonstrativos, anexos e documentos aqui mencionados, sdo partes integrantes
e indissocidveis do Auto de Infracdo, lavrado em relagdo ao sujeito passivo aqui
identificado.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavro o presente Termo de Verificacdo
Fiscal, em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, assinadas pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo ou seu representante legal, que
neste ato recebe uma das vias.

9. Da Conclusao

O presente Relatdrio Fiscal - Termo de Verificacdo Fiscal, bem como
demonstrativos, anexos e documentos aqui mencionados, sdo partes integrantes
e indissocidveis do Auto de Infracdo, lavrado em relacdo ao sujeito passivo aqui
identificado.

E, para constar e surtir os efeitos legais, lavro o presente Termo de Verificagdo
Fiscal, em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, assinadas pelo Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil e pelo sujeito passivo ou seu representante legal, que
neste ato recebe uma das vias.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

IMPUGNACAO

Cientificada pessoalmente do auto de infracdo em 27/12/17 (fls. 2200), a empresa
apresentou impugnacdo em 22/01/2018 (fl. 2207), com trechos resumidos ou
transcritos abaixo, com grifos deste julgador.

- A adicdo das despesas com amortiza¢do de agio na apuragdo da base
de cdlculo da CSLL ndo encontraria amparo na legislacdo que regia a
matéria a época dos fatos (2012): A REGRA DE ADICAO DA DESPESA DE
AGIO ERA LEGALMENTE PREVISTA APENAS PARA O IRPJ, nos termos do
art. 25 do Decreto-lei n® 1.598/774 (na redacdo anterior a Lei n2
12.973/2014, aplicédvel no caso, cujo fato gerador remonta ao ano de
2012). Somente a partir da referida Lei n? 12.973/14 é que o artigo 25
do Decreto-Lei n? 1.598/77 (correspondente ao artigo 391 do RIR/99)
teria passado a ser aplicavel a CSLL

- A MULTA ISOLADA NAO PODERIA OCORRER CONCOMITANTEMENTE
COM A MULTA DE OFicCIO.




ACORDAO 1301-007.881 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721132/2017-82

- A COBRANCA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA OFICIO SERIA
IMPOSSIVEL.

Naquela oportunidade, a r. turma julgadora entendeu pela improcedéncia da
Impugnacao apresentada, conforme sintetizado pela seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Exercicio: 2012
CSLL. DESPESAS. AMORTIZACAO DE AGIO. BASE DE CALCULO. DEDUTIBILIDADE.

As despesas de amortizacdo de agio, para fins de apuracdao da base de célculo da
CSLL, estdo sujeitas as mesmas regras de dedutibilidade aplicaveis a apuracao do
lucro real tributado pelo IRPJ.

CSLL. NORMAS APLICAVEIS. LEI Ne 12.973/2014. AMORTIZACAO DE AGIO.
INOVACAO. INOCORRENCIA.

A Lei n2 12.973/2018, n3o inova quando estabelece expressamente a aplicacdo
das normas (por ela alteradas), relativas ao DL. 1598/1977 (que tratam do
reconhecimento e amortiza¢do do agio a apuracdo da CSLL), deixando explicito,
tdo somente, que as alteracdes por ela introduzidas aplicam-se igualmente a dita
contribuicdo.

MULTA ISOLADA E MULTA DE OFICIO. APLICACAO CONCOMITANTE.

Por se tratarem de penalidades aplicaveis no cometimento de infracdes distintas,
justifica-se a exigéncia concomitante da multa de oficio e da multa isolada.

JUROS MORATORIOS. INCIDENCIA SOBRE MULTA. CABIMENTO.

Os juros moratdrios incidem sobre a totalidade da obrigagdo tributaria principal,
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nela compreendida, além do préprio tributo, a multa.
Impugnacao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Ciente do acérddo recorrido, e com ele inconformado, o contribuinte apresenta,
tempestivamente, recurso voluntario, reiterando as razdes de defesa apresentadas.

E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

Da Admissibilidade dos Recursos Voluntario
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Conheco do Recurso Voluntdrio interposto pelo contribuinte, por ser tempestivo e
preencher os demais requisitos regimentais de admissibilidade.

SINTESE DOS FATOS

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra acérdao da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento (DRJ) que julgou improcedente a impugnacdo, mantendo a exigéncia
tributdria consubstanciada nestes autos.

O lancamento fiscal original, detalhado no Termo de Verificacdo Fiscal,
fundamentou-se em duas infragdes principais:

1. Falta de adicdao a base de calculo da CSLL de despesas com amortizagao de agio
na aquisicdo de investimentos, no valor de RS 57.744.559,92 (Infracdo 1);

2. Cobranga de multa isolada por recolhimento a menor de estimativa mensal
(Infracdo 2).

Sobreveio o Acérddo da DRJ, que decidiu manter a exigéncia relativa a
indedutibilidade da amortiza¢do do 4gio e a cobranga da multa isolada;

Irresignada, a Recorrente interpde o presente Recurso Voluntario, sustentando, em
sintese, os seguintes pontos:

Quanto & Amortizacdo de Agio, reitera a tese de que, para o ano-calendario de
2012, ndo havia vedacado legal expressa que obrigasse a adicao da despesa de amortizacdo de agio
a base de célculo da CSLL. Argumenta que o art. 57 da Lei n2 8.981/95 preservou a autonomia da
base de calculo da CSLL e que a unificacdo das regras sé ocorreu com a Lei n? 12.973/14, ndo
podendo esta retroagir.

Quanto a Multa Isolada, insiste na impossibilidade de cobrangca concomitante da
multa isolada sobre estimativas e da multa de oficio sobre o saldo anual do tributo, por configurar
bis in idem e violar o principio da consuncao.

Assim, controverte-se duas matérias:

(i) a legalidade da adicdo da despesa de amortizacdo de agio na base de calculo da
CSLL para o ano-calendario de 2012;

(ii) a possibilidade de aplicagao cumulativa da multa isolada e da multa de oficio.

MERITO
Infragdo 01: Glosa da Despesa de Amortiza¢do de Agio na Base de Calculo da CSLL.

Conforme o Termo de Verificacdo Fiscal (TVF), a autoridade fiscal constatou que a
Recorrente, ao apurar o resultado do exercicio, deduziu o referido valor a titulo de amortizacao de
agio, mas, ao proceder aos ajustes fiscais, adicionou tal despesa apenas na apuracdo do Lucro Real
(base do IRPJ), deixando de fazé-lo na apuracdo da base de calculo da CSLL. O TVF transcreve a
justificativa apresentada pela Recorrente a época:

10



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1301-007.881 — 12 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16327.721132/2017-82

“Em relagdo ao item, esclarecemos que os valores informados na DIPJ A/C 2012,
correspondem aos seguintes valores:

Conta Contabil Descrigdo da Conta Ajfc 2012 R$

Amortizagdc de Agio Itaubanco 6.335.688,12

Amortizagdo de Agioc BankBoston 4.711.932,48

Zmortizacic de Agio Casa
B 181,880, 16

Financeira

Amortizagdo de Agio OCA 5/ 1.252.216,68

Amortizagde de Agi 21.212,52

Amortizagdo de Agio Chil
B8352.872.000.000-1 45.241.629,98
Holding

TOTAL 57.744.559,92

Ainda cabe esclarecer que as despesas com amortizacdes de agio foram
adicionadas a base de calculo do IRPJ. Quanto a CSLL informamos que ndo houve
adicdo da despesa de amortizacdo de agio por falta de previsao legal”.

A autoridade fiscal rechacou a justificativa, entendendo que as mesmas normas de
apuracdao do IRPJ deveriam ser aplicadas a CSLL, resultando no langamento de oficio da
contribuicdo sobre o valor ndo adicionado.

A DRJ manteve a autuagdo neste ponto. Para tanto, fundamentou sua decisdo na
aplicacdo das normas do IRPJ a CSLL, com base nos artigos 57 da Lei n2 8.981/95 e 44 da IN SRF n®
390/04, além de citar jurisprudéncia do CARF. Transcrevo sua argumentacao:

"... Como se vé, a adicdo das despesas com amortizacdo de 4gio na apuracdo da
base de calculo da CSLL encontrava amparo na legislacdo que regia a matéria a
época dos fatos (2012).

A alegacdo de que 'somente a partir da Lei n? 12.973/14 é que o artigo 25 do
Decreto-Lei n2 1.598/77 teria passado a ser aplicivel a CSLL' ndo merece
prosperar, como tem decidido o CARF. A jurisprudéncia da Camara Superior de
Recursos Fiscais - CSRF é no sentido de aplicar a CSLL as mesmas normas de
amortizacdo do dagio aplicaveis ao IRPJ, (inclusive aos fatos geradores ocorridos
antes da edicdo da Lei n® 12.973/2014) (...)

Em sintese, o Acorddo n2 1302-002.936 — 32 Camara / 22 Turma Ordindria, de 25
de julho de 2018, resume o entendimento de forma plenamente aplicavel ao caso
presente:

CSLL. NORMAS APLICAVEIS. LEI N2 12.973/2014. AMORTIZACAO DE
AGIO. INOVACAO. INOCORRENCIA.

A Lei n2 12.973/2018, n3o inova quando estabelece expressamente a aplica¢do
das normas (por ela alteradas), relativas ao DL. 1598/1977 (que tratam do
reconhecimento e amortiza¢do do agio a apuracdo da CSLL), deixando explicito,
tdo somente, que as alteragdes por ela introduzidas aplicam-se igualmente a dita
contribuicdo."

=1
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Inconformada, a Recorrente reitera em seu recurso suas alega¢des de que ndo
havia dispositivo legal que obrigasse a adicdo da despesa de amortizacdo de dgio a base de célculo
da CSLL, sendo a autuacdo ilegal por ofensa ao principio da estrita legalidade.

Pois bem.

A questdo é exclusivamente de direito e cinge-se a definir se, para fatos geradores
ocorridos em 2012, a legislacdo tributdria determinava a indedutibilidade da despesa de
amortizacdo de dgio na apuracao da base de calculo da CSLL.

Penso que assiste razao a Recorrente.

A autoridade fiscal e a decisdo recorrida baseiam-se em uma interpretagdo
sistematica e extensiva da legislacdo, buscando uma simetria entre as bases de célculo do IRPJ e
da CSLL que, para a matéria em questdo e a época dos fatos, ndo encontrava amparo em norma
expressa.

O principio da estrita legalidade tributaria (art. 150, |, da CF) veda a exigéncia de
tributo sem lei que o estabeleca. Tal principio se estende a todos os elementos da regra-matriz de
incidéncia, incluindo a definicdo da base de calculo. Se uma adi¢do ao lucro liquido resulta em
majoracgao do tributo devido, ela deve estar inequivocamente prevista em lei.

A regra geral é a dedutibilidade das despesas necessdrias a atividade da empresa. A
indedutibilidade é a excecdo e, como tal, deve ser interpretada restritivamente. Para o IRPJ, a
legislacdo era clara: o art. 391 do RIR/99 (espelhando o art. 25 do Decreto-Lei n? 1.598/77)
determinava que as contrapartidas da amortizacdo do agio nao seriam computadas na
determinacdo do lucro real, obrigando, assim, a sua adigao.

A controvérsia reside na aplicabilidade desta regra a CSLL. A DRJ, para justificar a
extensdo, invocou o art. 57 da Lei n2 8.981/95. Contudo, a interpretacdo dada pela instancia a quo
ignorou a parte final e crucial do dispositivo:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuig¢do Social sobre o Lucro (...) as mesmas normas de
apuracdo e de pagamento estabelecidas para o Imposto de Renda das pessoas
juridicas, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na legislacio em

vigor, com as alterag¢des introduzidas por esta lei. (grifo nosso)

A ressalva final, a meu ver, é a chave hermenéutica da questdo. Ela expressamente
preserva a autonomia da base de calculo da CSLL, que continuou regida por sua legislacdo proépria
(Lei n? 7.689/88). O comando para aplicar as "mesmas normas de apuracdo" refere-se a
sistematica (lucro real, presumido, trimestral, anual), mas ndo tem o condao de unificar todos os
ajustes (adicGes e exclusdes) que compdem as respectivas bases de calculo. Se a intencdo do
legislador fosse a unificacdo completa, a ressalva seria inécua.

Acrescente-se o seguinte. O fato de o legislador ter promulgado a Lei n2 12.973, em
2014, e, em seu artigo 50, ter determinado expressamente que as regras de apurac¢ao do lucro do
IRPJ (incluindo a do art. 25 do DL 1.598/77) passariam a se aplicar a CSLL, é a prova cabal de que,

12
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antes desta lei, tal aplicacdo ndo era obrigatdria. A lei nova ndo veio para esclarecer, mas para
modificar o ordenamento juridico. Pretender sua aplicacao retroativa ao ano-calenddrio de 2012,
como faz a fiscalizacdo, é violar o principio da irretroatividade da lei tributdria mais gravosa.

Ha precedente da Camara Superior neste sentido, conforme ementa do Acdérdao
CSRF n29101-002.310, a seguir parcialmente transcrito:

"CSLL. BASE DE CALCULO E LIMITES A DEDUTIBILIDADE.

A amortizacdo contabil do agio impacta (reduz) o lucro liquido do exercicio.
Havendo determinacdo legal expressa para que ela ndo seja computada na
determinacado do lucro real, o respectivo valor deve ser adicionado no LALUR {...).
N3o hd, porém, previsdo no mesmo sentido, no que se refere a base de cdlculo da
Contribuicdo Social, o que, a nosso sentir, torna insubsistente a adicao feita de
oficio pela autoridade langadora.

AMORTIZACAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO. INAPLICABILIDADE DO
ART. 57, LEI N 8.981/1995.

Inexiste previsdo legal para que se exija a adicdo a base de calculo da CSLL da
amortizagdo do agio pago na aquisicdo de investimento avaliado pela equivaléncia
patrimonial. Inaplicabilidade, ao caso, do art. 57 da Lei n 8.981/1995, posto que
tal dispositivo ndo determina que haja identidade com a base de célculo do IRPJ "

Este precedente reflete a interpretacdo, em minha 6tica, mais adequada com o
principio da legalidade estrita. Na auséncia de lei especifica que, para o ano-calendario de 2012,
obrigasse a adicdo da despesa de amortizacdo de agio a base de cdlculo da CSLL, a conduta da
Recorrente ndo pode ser considerada ilicita.

Portanto, a exigéncia fiscal relativa a Infracdo n? 01 padece de vicio de legalidade,
devendo ser integralmente cancelada.

Infragdo n2 02.: Da Aplicagao Cumulada de Multas Isoladas e de oficio

Neste ponto, acolho o argumento da Recorrente de que é indevida a aplicacdo
concomitante da multa isolada de 50% sobre as estimativas e da multa de oficio de 75% sobre o
tributo apurado anualmente. A cumulacdo das penalidades ndo se sustenta.

Com efeito, a multa de oficio, prevista no inciso | do art. 44 da Lei n? 9.430/96, é a
sancao principal. Ela incide sobre a "totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao" e tem
por objetivo punir o descumprimento da obrigacdo tributdria principal, ou seja, a falta de
pagamento do tributo que, ao final do periodo de apuracdo, se revelou efetivamente devido. Ela
sanciona o resultado final da conduta do contribuinte.

Por outro lado, a multa isolada, prevista no inciso Il, alinea "b", do mesmo artigo,
possui uma finalidade distinta e mais restrita. Ela foi instituida para garantir a eficacia da obrigacao
acessoria de recolher as antecipacdes mensais (estimativas) no regime do lucro real anual. A
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natureza das estimativas é de mero adiantamento do imposto que sera apurado no futuro. Uma
vez encerrado o ano-calenddrio, a obrigacdo de pagar as estimativas se exaure e é substituida pela
obrigacdo de pagar o tributo apurado no balanco. Assim, para que a norma que exige as
antecipagdes ndo se tornasse uma mera recomendacao, o legislador criou a multa isolada, com o
proposito especifico de punir o descumprimento do dever de antecipar o fluxo de caixa do
governo.

A aplicacdo da multa isolada, portanto, deve se limitar a hipdtese para a qual foi
concebida: a simples auséncia de recolhimento de uma estimativa declarada. No presente caso, a
autuacgao ndo decorre de uma simples omissao de pagamento de uma guia de estimativa, mas de
um recalculo dessas estimativas feito pela propria fiscalizagdo, como consequéncia de glosas de
despesas e outras infracdes que alteraram a base de calculo do tributo. A origem da autuacdo é a
apuracdo de uma base tributavel a maior, o que é matéria da obrigacdo principal, sancionada pela
multa de oficio. Aplicar a multa isolada neste contexto é desvirtuar sua finalidade e exacerbar a
penalidade sem previsao legal.

Ademais, mesmo que se considerasse cabivel, em tese, a multa isolada, sua
cumulagdo com a multa de oficio é vedada pelo principio da consungdo. Este principio,
amplamente aceito no direito sancionatdrio, estabelece que a infragdo mais grave (o crime-fim)
absorve a infracdo menos grave (o crime-meio) quando esta for uma etapa necessaria ou uma fase
preparatdria para a primeira.

No sistema de apuracao anual, o ndo recolhimento da estimativa mensal pode ser
visto como uma etapa preparatdria para o ato final de reduzir ou ndo pagar o imposto apurado em
31 de dezembro. A primeira conduta (ndo antecipar) é, portanto, um meio para a execucdo da
segunda (ndo pagar o tributo devido). O bem juridico mais importante tutelado pela norma é a
efetivacdo da arrecadacdo tributdria, garantida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do
ano. A antecipac¢ao do fluxo de caixa do governo é um bem juridico de relevancia secundaria.

Sendo assim, a cobranga da multa de oficio de 75% sobre o tributo ndao pago ja
pune a conduta do contribuinte em sua totalidade, abrangendo a insuficiéncia de recolhimento ao
longo do ano. Exigir, adicionalmente, a multa isolada de 50% sobre as estimativas nao recolhidas
seria penalizar a parte (a antecipacao) depois de ja ter penalizado o todo (o tributo final).

Sobre o tema, sdo precisas as coloca¢des do Conselheiro Marcos Takata, em voto
proferido no Acérddo n? 1103.001-097, que adoto como razdes de decidir:

"E de cartesiana nitidez, para mim, que a aplicacdo da multa de oficio de 75%
sobre o valor ndo pago do IRPJ e da CSL efetivamente devidos, cobraveis
juntamente como esses, exclui a aplicagdo da multa de oficio de 50% (multa
isolada) sobre o valor ndo pago do IRPJ e da CSL mensal por estimativa, do mesmo
ano-calendario. (...) Apenando o continente, desnecessario e incabivel apenar o
conteldo. Se ja se penaliza o todo, ndo ha sentido em se penalizar também a
parte do todo. Noutros termos, é aplicagcdo do principio da consuncdo em matéria
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penal. Como penalizar pelo todo e ao mesmo tempo pela parte do todo? Isso
seria uma contradicdo de termos légicos e axioldgicos)."

O Superior Tribunal de Justica (STJ), ao interpretar o art. 44 da Lei n2 9.430/96,
consolidou este mesmo entendimento. No julgamento do REsp n? 1.496.354/PR, a Segunda
Turma decidiu de forma inequivoca pela impossibilidade da cumulacdo, conforme se extrai da
ementa:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. (... MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA LEI
N. 9.430/96 (REDACAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO. (...) 5. As multas isoladas limitam-
se aos casos em que ndo possam ser exigidas concomitantemente com o valor
total do tributo devido. 6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso Il) é
absorvida pela multa de oficio (inciso I). A infracdo mais grave absorve aquelas de
menor gravidade. Principio da consungdo. Recurso especial improvido. (STJ, REsp
1496354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
17/03/2015, DJe 24/03/2015)

Portanto, ao abrigo do principio da consungdo e da jurisprudéncia consolidada, a
multa aplicada em razdo da infragdo principal e mais grave (multa de oficio de 75%) absorve a
penalidade relativa a infracdo preparatéria e menos grave (multa isolada de 50%).

Pelo exposto, acolho as razbes da Recorrente para afastar a exigéncia da multa
isolada pelo ndo recolhimento de estimativas, devendo ser mantida, sobre o eventual débito
remanescente, apenas a multa de oficio.

CONCLUSAO

Do exposto, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario para: i) reverter a glosa
da despesa de amortizagdo de 4gio na base de cdlculo da CSLL; ii) afastar a exigéncia da multa
isolada pelo ndo recolhimento de estimativas, devendo ser mantida apenas a multa de oficio.

Assinado Digitalmente

JOSE EDUARDO DORNELAS SOUZA

VOTO VENCEDOR

Conselheiro lagaro Jung Martins, redator designado
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Sobre esse ponto, entendeu o Relator que o art. 57 da Lei n? 8.981, de 1995, nao
autorizaria a aplicagdo indiscriminada ou automadtica, das disposi¢des regentes do Imposto de
Renda na verificacdo dos contornos de incidéncia da CSLL. Além disso, entendeu que o legislador,
ao determinar a base de célculo da CSLL, o fez de forma exaustiva (numerus clausus), fixando,
taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicaveis (art. 22, da Lei n2 7.689, de 1988, ndo
abordando, como hipdtese de adicdo ao lucro liquido, o valor correspondente a amortizacdo do

agio na aquisicao de investimentos avaliados pelo método da equivaléncia patrimonial.

Ha disposicdo expressa em lei para adoc¢ao das mesmas regras de apuracdo do IRPJ

para fins de apuragdo da CSLL.
O caput do art. 57 da Lei n2 8.981, de 1995, tem a seguinte redacao:

Art. 57. Aplicam-se a Contribui¢cdo Social sobre o Lucro (Lei n? 7.689, de
1988) as mesmas normas de apurag¢ao e de pagamento estabelecidas para
o imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de calculo e as aliquotas previstas na
legislacdo em vigor, com as alteragGes introduzidas por esta Lei. (Redagdo
dada pela Lei n2 9.065, de 1995) (g.n.)

Veja-se, o dispositivo nao fala em regras andlogas, mas de aplicacdao das mesmas
regras, logo, ndo se esta aqui a aplicar a regra no art. 108, I, do CTN, que seria vedado para

exigéncia de tributo.

A IN SRF n? 390, de 2004, aplicdvel a época dos fatos (posteriormente revogada
pela IN RFB n2 1.700, de 2017, que consolidou normas de apuracdo da CSLL, PIS e da Cofins apds a
Lei n2 12.973, de 2014), orientava sobre as regras a serem seguidas pelas pessoas juridicas que
adquirem investimentos avaliados pelo patrimonio liquido para fins de apuracdo da CSLL. Na
pratica, a referida instrucdo repetia os mesmos termos da legislacdo do IRPJ quanto ao registro e

ao tratamento a ser dispensado ao agio e ao desagio, e respectiva amortizacado.
Posicao semelhante foi adotada nos seguintes julgados:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO (CSLL)
Ano-calendario: 2008 CSLL.

[...]
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DESPESAS COM AMORTIZACAO DE AGIO. ADICAO A BASE DE CALCULO.
CABIMENTO.

As disposicOes legais sobre a amortizacdo do agio remetem a apuracdo do
lucro real, seja para determinar a neutralidade dos seus efeitos, seja para
autorizar a sua considera¢dao na base de calculo do IRPJ nos casos que
especifica, de sorte que, ou bem se aplicam todas as disposi¢cdes (sobre o
agio) para a apuracdo para a base de calculo do IRPJ e da CSLL (seja para
adicionar a amortizacdo do 4gio a base da CSLL, seja para sua consideracao
no resultado nas hipdteses legais cabiveis) ou se considera que, a mingua
de qualquer mengdo a CSLL nos textos legais, a amortiza¢do do agio nao
pode repercutir em nenhum momento em sua base de calculo. Se o agio
compde o valor contdbil do investimento e o MEP é apenas um método de
avaliacdo do investimento, conclui-se que a amortizacdo que reduz o
agio/desagio deve compor o resultado da avaliagdo do investimento pelo
MEP, e quer este seja positivo ou negativo ndao deve impactar a base da
CSLL.

(Acordao n2 1302-006.221, sessao 19.10.2022, relator Paulo Henrique Silva
Figueiredo)

De fato, ndo faz qualquer sentido defender que as disposicdes do Decreto-Lei n?
1.598, de 1977, nomeadamente sobre os efeitos tributdrios da avaliagdo de investimentos pelo
Método da Equivaléncia Patrimonial (MEP), em especial no que se refere a amortizacdo do agio,
nao encontrem eco na apuracgao da CSLL, apenas por serem feitas algumas referéncias ao lucro

real.

N3o se pode perder de vista a perspectiva sobre a qual foi editado o DL n2 1.598, de
1977, que teve como finalidade adaptar os novos dispositivos da entdo recente Lei das Sociedades
Anonimas (Lei n? 6.404, de 1976), a legislacdo do imposto sobre a renda, antes do advento da

CSLL, ocorrido a partir da edicdo da Lei n2 7.689, de 1988.

O DL n21.598, de 1977, tem, portanto, funcdo estruturante para determinacao dos
resultados das pessoas juridicas para fins de apuracdo dos tributos que incidam sobre os seus
resultados, estabelecendo regras gerais de contabilizacdo e especiais para a avaliacdo de
investimentos avaliados pelo MEP, inclusive em relacdo a neutralidade de seus efeitos para fins de

determinacdo do lucro tributavel.

Registre-se que a neutralidade da avaliacdo dos investimentos pelo MEP em relacdo

a CSLL esta plasmada nas disposi¢des do art. 22 da Lei n2 7.689, de 1988, itens 1 e 4 da alinea "c"
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do § 19, que determinam a adi¢cdo do resultado negativo e a exclusdo do resultado positivo

decorrentes da avaliagao de investimentos pelo MEP.
Transcreve-se o art. 22 da Lei n? 7.689, de 1988:

Art. 22 A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado do
exercicio, antes da provisdo para o imposto de renda.

§ 19 Para efeito do disposto neste artigo:

a) sera considerado o resultado do periodo-base encerrado em 31 de
dezembro de cada ano;

b) no caso de incorporacao, fusdo, cisdo ou encerramento de atividades, a
base de cdlculo é o resultado apurado no respectivo balanco;

c) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislacao
comercial, serd ajustado pela: (Redagdo dada pela Lei n2 8.034, de 1990)

1 - adicdo do resultado negativo da avaliacdo de investimentos pelo valor
de patrimonio liquido; (Redacdo dada pela Lei n2 8.034, de 1990)

2 - adicdo do valor de reserva de reavaliagdo, baixada durante o
periodo-base, cuja contrapartida ndo tenha sido computada no resultado
do periodo-base; (Redacdo dada pela Lei n2 8.034, de 1990)

3 - adicdo do valor das provisdes ndo dedutiveis da determinacdo do lucro
real, exceto a provisdo para o Imposto de Renda; (Redacdo dada pela Lei n?
8.034, de 1990)

4 - exclusdo do resultado positivo da avaliacdo de investimentos pelo valor
de patriménio liquido;
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5 - exclusdo dos lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados como receita;
(Incluido pela Lei n2 8.034, de 1990)

6 - exclusdo do valor, corrigido monetariamente, das provisdes adicionadas
na forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de periodo-base.

[...]

Além disso, ressalte-se posicionamento em alguns julgados deste CARF sobre a
indedutibilidade da amortizacdao do agio na apuracao da CSLL. Destaca-se esse entendimento:

Entendo que a despesa de amortizacdo do agio é despesa indedutivel na
apuracdo da base de calculo da CSSL, por forca dos itens 1 e 4 do
dispositivo acima transcrito, os quais deixam claro a finalidade da norma de
tornar o MEP neutro na apuracdo da CSLL. A avaliacdo do investimento
pelo MEP influencia o cdlculo da CSLL em caso de alienac¢do ou liquidagao
do investimento, ja que esse seria o valor contabil do investimento a ser
considerado. Além disso, se assim ndo fosse, contrario sensu, a receita
decorrente da amortizacdo do desagio seria tributada, o que ndao me
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parece razodvel, mas seria inevitdvel chegar a tal conclusdo caso se
entenda dedutivel a despesa de amortiza¢do do agio.

Note-se que, se o dgio compde o valor contabil do investimento e o MEP é
apenas um método de avaliacdo do investimento, logo, é légico que a
amortizacdo que reduz o agio/desagio compde “lato sensu” o resultado da
avaliacdo do investimento pelo MEP, o qual seja positivo ou negativo nao
deve impactar a base da CSLL, como dispde expressamente o dispositivo
legal acima (itens 1 e 4 da alinea “c”do § 12 do art. 22 da Lei 7.689/88).

(Acorddo n? 1302-001.170, sessao 11.09.2013, relator Alberto Pinto Souza
Junior)

Ndo se cogita, no caso sob andlise, que se houvessem sido cumpridas as regras de
dedutibilidade para amortizacao do 4gio, que tais valores ndo pudessem reduzir a base de célculo

da CSLL.

Em sentido contrario e, por forga dos dispositivos legais e normativo mencionados,
os valores relativos ao dgio que nao observarem as regras de dedutibilidade para fins do IRPJ.

devem também compor a base de cdlculo da CSLL.

Multa isolada por estimativa

Sobre esse ponto, entendeu o i. Relator, com base em precedente deste CARF e do
STJ, ndo ser cabivel a multa pelo ndo recolhimento da estimativa mensal, por ser essa uma etapa
preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano, que foi sancionado com multa de oficio

vinculada e pelo principio da consuncéo.

Ainda que se compreenda o argumento de natureza econ6mica sobre a
impossibilidade de incidéncia cumulativa das duas multas exigidas em decorréncia de omissao de
tributo, uma vinculada ao tributo lancado e outra isolada, incidente sobre as estimativas que
deixaram de ser recolhidas em razdo da omissdo identificada pela Fiscalizacdo (denominado

principio da concomitancia), a solucdo do tema deve ser juridica.
Assim, dispde o art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| — de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribui¢cdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de
falta de declaracao e nos de declaragdo inexata;
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Il - de 50% (cinquenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (Redagao dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

a) na forma do art. 82 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que ndo tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica; (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007)

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica. (Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007) (g.n.)

Note-se que embora a antiga e a nova reda¢ao do art. 44 da Lei n2 9.430, de 1996,
parecam similares, elas tém conteldo distintos. A redacdo anterior previa multas calculadas sobre
a totalidade ou diferenca de tributo, fato que permitia concluir que as estimativas estariam
contidas no tributo apurado ao final do periodo. A nova redacdo, contudo, tem redac¢do mais clara

e objetiva, distinguindo as duas condutas tipicas, que tém consequéncias juridicas distintas.

O lancamento foi efetuado com a imputacdo da multa isolada de 50%, com base na
Lei n? 11.488, de 2007, portanto a Sumula CARF n? 105 ndo se aplica ao presente caso, pois
editada em precedentes que analisaram langamentos efetuados com base em legislagdo revogada

a época do presente lancamento.

Ha, portanto, duas condutas juridicas distintas e, para cada uma delas, o legislador
ordindrio previu sangbes igualmente distintas. Incorrendo, portanto, o sujeito passivo nas duas

condutas previstas em lei, deve ser aplicada a respectiva sang¢do prevista para cada uma delas.
Nessa linha, destaca-se o seguinte precedente deste CARF:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2008
MULTA ISOLADA.

A multa isolada pune o contribuinte que ndo observa a obrigacdo legal de
antecipar o tributo sobre a base estimada ou levantar o balan¢o de suspensao,
logo, conduta diferente daquela punivel com a multa de oficio proporcional, a
qual é devida pela ofensa ao direito subjetivo de crédito da Fazenda Nacional.

O legislador disp6s expressamente, ja na redacdo original do inciso IV do § 12 do
art. 44 da Lei 9.430/96, que ¢ devida a multa isolada ainda que o contribuinte
apure prejuizo fiscal ou base de calculo negativa ao final do ano, deixando claro
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gue o valor apurado como base de calculo do tributo ao final do ano é irrelevante
para se saber devida ou ndo a multa isolada e que a multa isolada é devida ainda
gue lancada apds o encerramento do ano-calendario.

(Acordao n? 1302-001.080, sessdo de 07.05.0213, relator Conselheiro Alberto
Pinto)

Pela profunda andlise do tema, destacam-se os seguintes excertos do voto:

Da inviabilidade de aplicagdao do principio da consungao

O principio da consuncgao é principio especifico do Direito Penal, aplicavel para
solucdo de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situacdes em que duas
ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.

Primeiramente, hd que se ressaltar que a norma sancionatdria tributaria ndo é
norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembranca que o paragrafo Unico do art.
273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes
de Sousa, previa que os principios gerais do Direito Penal se aplicassem como
métodos ou processos supletivos de interpretacdo da lei tributdria, especialmente
da lei tributdria que definia infracGes. Esse dispositivo foi rechacado pela
Comissdo Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que
tal dispositivo ndo retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo
Congresso Nacional. A época, a Comissdo Especial do CTN acolheu os
fundamentos de que o direito penal tributdrio ndo tem semelhanca absoluta com
o direito penal (sugestdo 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissao Especial do CTN)
e que o direito penal tributdrio ndo é auténomo ao direito tributario, pois a pena
fiscal mais se assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787, p.512,
idem). Nao é dificil, assim, verificar que, na sua génese, o CTN afastou a
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possibilidade de aplicagdo supletiva dos principios do direito penal na
interpretacdo da norma tributdria, logicamente, salvo aqueles expressamente
previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106
ou o in dubio pro reo do art. 112.

Das condutas infracionais diferentes

Ainda que aplicavel fosse o principio da consuncdo para solucionar conflitos
aparentes de norma tributarias, ndo ha no caso em tela qualquer conflito que
justificasse a sua aplicagdo. Conforme ja asseverado, o conflito aparente de
normas ocorre quando duas ou mais normas podem aparentemente incidir sobre
um mesmo fato, o que nao ocorre in casu, ja que temos duas situagdes faticas
diferentes: a primeira, o ndo recolhimento do tributo devido; a segunda, a ndo
observancia das normas do regime de recolhimento sobre bases estimadas.
Ressalte-se que o simples fato de alguém, optante pelo lucro real anual, deixar de
recolher o IRPJ mensal sobre a base estimada ndo enseja per se a aplicagdo da
multa isolada, pois esta multa sé é aplicavel quando, além de n&o recolher o IRPJ
mensal sobre a base estimada, o contribuinte deixar de levantar balanco de
suspensdo, conforme dispde o art. 35 da Lei no 8.981/95. Assim, a multa isolada
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ndo decorre unicamente da falta de recolhimento do IRPJ mensal, mas da
inobservancia das normas que regem o recolhimento sobre bases estimadas, ou
seja, do regime.

Temos, entdo, duas situagdes faticas diferentes, sob as quais incidem normas
também diferentes. O art. 44 da Lei no 9.430/96 (na sua redacgdo vigente a época
do langamento) ja albergava varias normas, das quais vale pingcar as duas sub
examine: a decorrente da combinacdo do inciso | do caput com o inciso | do § 12
aplicavel por falta de pagamento do tributo; e a decorrente da combinacdo do
inciso | do caput com o inciso IV do § 12 — aplicdvel pela ndo observancia das
normas do regime de recolhimento por estimativa. Ora, a norma prevista da
combinagdo do inciso | do caput com o inciso | do § 12 do art. 44 jamais poderia
ser aplicada pela falta de recolhimento do IRPJ sobre a base estimada, entdo,
como se falar em consungdo, para que esta absorva a norma prevista da
combinacdo do inciso | do caput com o inciso IV do mesmo § 19,

Assim, demonstrado que temos duas situacbes faticas diferentes, sob as quais
incidem normas diferentes, resta irrefutdvel que ndo ha unidade de conduta, logo
ndo existe qualquer conflito aparente entre as normas dos incisos | e IV do § 12 do
art. 44 e, consequentemente, indevida a aplicacdo do principio da consung¢do no
caso em tela.

Noutro ponto, refuto os argumentos expendidos no acérdao recorrido, os quais
concluem que a falta de recolhimento da estimativa mensal seria uma conduta
menos grave, por atingir um bem juridico secunddrio — que seria a antecipacdo do
fluxo de caixa do governo. Conforme ja demonstrado, a multa isolada é aplicavel
pela ndo observancia do regime de recolhimento pela estimativa e a conduta que
ofende tal regime jamais poderia ser tida como menos grave, ja que pde em risco
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todo o sistema de recolhimento do IRPJ sobre o lucro real anual — pelo menos no
formato desenhado pelo legislador.

Em verdade, a sistematica de antecipacdo dos impostos ocorre por diversos meios
previstos na legislagdo tributaria, sendo exemplos disto, além dos recolhimentos
por estimativa, as retencbes feitas pelas fontes pagadoras e o recolhimento
mensal obrigatério (carné-ledo), feitos pelos contribuintes pessoas fisicas. O que
se tem, na verdade sao diferentes formas e momentos de exigéncia da obrigacao
tributaria. Todos esses instrumentos visam ao mesmo tempo assegurar a
efetividade da arrecadacdo tributdria e o fluxo de caixa para a execucdo do
orcamento fiscal pelo governo, impondo-se igualmente a sua prote¢do (como
bens juridicos). Portanto, ndo hd um bem menor, nem uma conduta menos grave
que possa ser englobada pela outra, neste caso.

Ademais, é um equivoco dizer que o nao recolhimento do IRPJ estimada é uma
acdo preparatdria para a realiza¢do da “conduta mais grave” — ndo recolhimento
do tributo efetivamente devido no ajuste. O ndo pagamento de todo o tributo
devido ao final do exercicio pode ocorrer independente do fato de terem sido
recolhidas as estimativas, pois o resultado final apurado ndo guarda
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necessariamente propor¢do com os valores devidos por estimativa. Ainda que o
contribuinte recolha as antecipac¢des, ao final pode ser apurado um saldo de
tributo a pagar, com base no resultado do exercicio. As infra¢des tributarias que
ensejam a multa isolada e a multa de oficio nos casos em tela sdo autbnomas. A
ocorréncia de uma delas ndo pressupde necessariamente a existéncia da outra,
logo inaplicavel o principio da consungdo, ja que ndo existe conflito aparente de
normas.

Das diferentes bases para calculos das multas

A tese de que as multas isolada e de oficio, no presente caso, estariam incidindo
sobre a mesma base, também, ndo deve prosperar, seja porque as bases ndo sao
idénticas, seja porque, ainda que idénticas, o bis in idem sé ocorreria se as duas
sancOes fossem aplicadas pela ocorréncia da mesma conduta, o que ja ficou
demonstrado que ndo ocorre, se ndo, vejamos.

A multa isolada corresponde a um percentual do IRPJ calculado sobre a base
estimada, na qual o valor das despesas e custos decorrem de uma estimativa
legal, ou seja, o legislador quando determina a aplicagdo de um percentual sobre
a receita bruta, para o calculo da base estimada, esta, em verdade, estimando
custos e despesas. A multa de oficio, in casu, corresponde a um percentual sobre
o IRPJ calculado sobre o lucro real, na qual se leva em conta as despesas e custos
efetivamente incorridos. Em suma, se a base estimada difere do lucro real, se sdo
valores distintos, inclusive com previsdes legais distintas, os impostos delas
resultantes sdo também valores distintos e, consequentemente, as multas ad
valorem que incidem sobre elas, também, sdo valores que nao se confundem.

Todavia, ainda que as multas isolada e de oficio fossem calculadas sobre o IRPJ
incidente sobre a mesma base de calculo, isso ndo significaria um bis in idem,
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pois, como ja asseverado acima, a ocorréncia de uma infragdo ndo importa
necessariamente na ocorréncia da outra, o que torna irrefutavel que as infragdes
decorrem de condutas diversas. O contribuinte pode ter recolhido todo o IRPJ
devido sobre a base estimada em cada més do ano-calendario e ndo recolher a
diferenca calculada ao final do periodo, ficando sujeito assim a multa de oficio,
mas ndo a multa isolada. Ao contrario, pode deixar de recolher o IRPJ sobre a base
estimada, mas pagar, ao final do ano, todo o IRPJ sobre o lucro real, hipétese na
qual sé ficara sujeito a multa isolada.

A definicdo da infragdo, da base de célculo e do percentual da multa aplicavel é
matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, V do CTN, ndo cabendo ao
intérprete questionar se a dosimetria aplicada em tal e qual caso é adequada ou
excessiva, a ndo ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que estd
expressamente vedado pela SUumula CARF n2 2.

Da redacdo original do art. 44, § 12, 1V, da Lei 9430/96

Adite-se ainda, que o legislador disp6s expressamente, ja na redacdo original do
inciso IV do § 12 do art. 44, que é devida a multa isolada ainda que o contribuinte
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apure prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa ao final do ano, deixando claro,
assim, que:

a) primeiro, que estava se referindo ao imposto ou contribuigcdo calculados sobre
a base estimada, ja que em caso de prejuizo fiscal e base negativa, ndo ha falar
em tributo devido no ajuste; e

b) segundo, que o valor apurado como base de calculo do tributo ao final do ano é
irrelevante para se saber devida ou ndo a multa isolada; e

c) terceiro, que a multa isolada é devida ainda que langada apds o encerramento
do ano calenddrio, ja que pode ser lancada mesmo apds apurado prejuizo fiscal
ou base negativa.

Da negativa de vigéncia de lei federal

Peco vénia aos meus pares, para expressar minha profunda discordancia com as
referidas posicOes adotadas por este Colegiado: Entendo que tais
posicionamentos tém, em verdade, por via obliqua, negado vigéncia a uma lei
federal, pois afrontam literalmente o disposto nos art. 22 e 44, § 19, IV, da Lei no
9.430/96 (vigente a época do lancamento) e no art. 35 da Lei 8.981/95. E demais
imaginar que se coaduna com o0s mais comezinhos principios do direito a
permissdo dada ao contribuinte, por tais decisdes, para, em janeiro de um
determinado ano calendario, decidir se obedece ou ndo o art. 22 e segs. da Lei n?
9.430/96. Em outras palavras, os referidos posicionamentos deste Colegiado
desnaturam a norma tributaria tornando-a uma norma facultativa, ja que a sua
ndo observancia ndo traz, a luz de tais posicionamentos, qualquer consequéncia
juridica.

Assim, além das condutas infracionais distintas, que a lei atribui consequéncias
sancionatdrias distintas, afastar a exigéncia da multa isolada é negar vigéncia a texto legal
expresso (art. 22 e 44, Il, “b”, da Lei no 9.430, de 1996), fato defeso ao CARF, nos termos da

Sumula n? 2.

Dispositivo

Nesse sentido, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

lagaro Jung Martins
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